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NOTA TÉCNICA
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

REFERÊNCIA: SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS; LOCALIZAÇÃO: SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE SALITRE-CE.

A presente Nota Técnica visa apresentar, com base no projeto básico, planilhas 
orçamentárias e cronograma físico-financeiro, as parcelas de maior relevância técnica e 
financeira para execução da obra, com o objetivo de orientar e embasar as exigências de 
qualificação técnica a serem previstas no edital da licitação.

Conforme determina a Lei n° 14.133/2021, em seu art. 67, §1°, e art. 69, §1°, a 
comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 
licitado deve se restringir às parcelas de maior relevância do objeto, vedadas exigências 
desproporcionais ou irrelevantes. A presente nota observa tais critérios, limitando-se àquelas 
parcelas que, pela sua complexidade, responsabilidade técnica e representatividade no custo 
global, demandam comprovação de experiência específica.

PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA

A descrição dos serviços a serem licitados é indispensável para que os partícipes 
do processo licitatório compreendam a natureza e particularidades de cada atividade prevista, 
bem como o seu dimensionamento. Este projeto básico é, então, uma peça imprescindível para 
execução e deve transmitir aos licitantes as informações necessárias à boa elaboração de suas 
metodologias e propostas financeiras. O projeto destinado a esta licitação envolve os serviços 
essenciais ao município de Salitre -  CE.

O Projeto Básico tem os seguintes serviços conforme o quadro seguinte:
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L IM P E Z A  D E  M A S  E  P R A Ç A S  P Ú B L IC A S \

1 |H O R A H O M E M M E P T P A D R À O P A l t A C A P l K A M A M 4 S E D H D l S I M O S ) mm
p I T J R A  D E  M E IO  F W  D E  GULAS D E  V IA S  E  PR A Ç A S P Ö B IJC A S n r / M E S 5 .7 4 7 3 0

3J p O R A  H O M E M  PO R  B O H P E  P A D R Ã O  PA R A  R O Ç O  M A N U A L  E  M E C A N IZ A D A  -  (S E D E  E  M S T W T O S ) mm 571,74

A R B O R M ) À O  E  C O N S E R V A Ç Ã O  D E  JA R D IN S

1 |P 0 D A  A R B Ó R E A  LIM PE Z A , RE B A IX A M E N T O  E  CO N FO R M A Ç Ã O I M / M ê s 352 ,001
G E R L N Œ A M L N T O

Observação: As quantidades a serem executadas são aquelas pertinentes a TABELA DE 
SERVIÇOS (Quadro anterior). Para a participação neste certame de licitação será de 50% das 
quantidades. Os valores estão tantos em m3 ou toneladas, assim como m2 como em km2. Isso se 
deve para facilitar a conversão das medidas.

Então a planilha de composição de custos, foram adotadas as seguintes conversões para 
apresentação de CAT's:

T A B E L A  D E  S E R  V IÇ O S  P A R .4  C A P A C IT A Ç Ã O  T É C N IC O -P R O F IS S IO N .U .

50*. DO TOTAL PRODUZIDO
ITEMl 1 DESCRICÃO DOS SERVIÇOS

m1 => Ton ü n d  /Eq h/H

C O L E T A , T R A N S P O R T E  E  DESTLNA ÇÁ O  F IN A L  D E  R E S ÍD T O S  S Ó L ID O S
1 COLETA. TRANSPORTE E DESTKAÇÀO FINAL DOS RESÍDUOS S0L1D0S DOMICILIAR E COMERCIAL • SEDE 287.61 84,63
7í COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SOLIDOS D O M IC ILIA IS  - LOCAUDADES/DISTRITOS 155,07 45,63

3 COLETA MANUAL. MECANIZADA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS ESPECLAIS URBANOS (CAPINA ROÇO. PODA E ENTULHO) 260,64 117,78

1
JMPEZA DE MAS E PRAÇAS PÚBLICAS

1 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÀO PARA CAPINA MANUAL - (SEDE E DISTRITOS) 176,45

2 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÀO PARA ROÇO MANUAL E MECANIZADA - (SEDE E DISTRITOS) 285,87

F O I A D O liD O  P M  A C 0 M R S À 0  DF m! PARA T O SE L iD .l 0  P ESO ESPECIFICO D E  294,16 E tfm ' CO U FO IU E P L i W i i  D E  ISD IC E  D E PRODUÇÃO D O  M EM ORLiL D E C.iDCULO  
P A U  0 5  RESÍDUOS SÓLIDOS DO SÜCIIURES.

F O I.iD O T .iD O  P .iR I  A COSTERSÀO DE « '  P . M  TO SEL iD A  0  P ESO  P O SD E R iD O  DE 451,90 K gk-' C O ST O R V E  P L i M L i  D E  IXD ICE D E  PRODUÇÃO D O  M EMORIAL D E  C iL C V L O  
PARi 0 S  RESÍDUOS E S P E C L i l S i m m .

EXIGÊNCIA DE PROFISSIONAIS NO QUADRO TÉCNICO

Dado o enquadramento das atividades como de risco elevado, conforme os 
códigos CNAE 3811-4/00 (coleta de resíduos não perigosos) e 8130-3/00 (atividades 
paisagísticas e manutenção de áreas verdes), e considerando os parâmetros da NR 4 (SESMT), 
recomenda-se exigir os seguintes profissionais no quadro técnico da licitante:
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Engenheiro Civil: com atribuições compatíveis com a execução e gestão 
de coleta de resíduos, logística operacional, dimensionamento de rotas, compactai? 
transporte, conforme Resolução CONFEA n° 218/1973.

• Engenheiro de Segurança do Trabalho: em razão do grau de risco da atividade 
(exposição a agentes biológicos, manuseio de resíduos, risco ergonômico e de 
acidentes em vias públicas). A exigência é amparada pela NR 4, considerando a 
obrigatoriedade de SESMT em empresas com mais de 30 funcionários para atividades 
de risco alto. Mesmo nos casos não obrigatórios, a presença deste profissional é 
essencial à mitigação de riscos e à regularidade do serviço.

Ambos os profissionais deverão estar vinculados à empresa proponente e ter 
atribuições compatíveis com o objeto licitado. Recomenda-se que constem no quadro técnico 
mediante apresentação de certidão do CREA e/ou contrato de trabalho ou vínculo societário, 
conforme previsto na legislação.

CONCLUSÃO

As exigências aqui apresentadas têm respaldo técnico, legal e proporcional, 
visando garantir a habilitação de empresas com capacidade efetiva para execução do objeto 
licitado com qualidade, segurança e eficiência. A adoção destas diretrizes contribuirá para a boa 
execução do contrato, reduzindo riscos operacionais e passivos trabalhistas.

Aguardamos a devida aprovação desta Nota Técnica para fins de instrução do 
processo licitatório.

EMERSON PATRICK 
ALVES A2
M A R T IN S :04 453 2^S 5 tfJS

_  _  . ,  Foxit PEU1 Reader Vocip: 2025.J.0Emerson Patrick Alves Martins
Engenheiro Civil -  CREA/CE 321456-D
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA

OBJETO:
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS,

LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PUBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS. 
LOCAL:
SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE - CE.

1. CONSIDERAÇÕES GERAIS

Salitre é um município brasileiro do estado do 
Ceará. Sua população estimada em 2014 era de 16 
070 habitantes. A principal atividade econômica do 
município é a Mandiocultura.
A agricultura familiar é destaque com o plantio de 
milho e feijão; considerada capital da mandioca 
com mais de 200 casas de farinha (fábricas) de 
farinha e outros produtos e subprodutos derivados 
da mandioca. Salitre possui um ponto turístico 
denominado morro da cruz. Uma serra da chapada 
do Araripe onde fiéis católicos acreditam ser 
sagrado. Neste município foi encontrado um fóssil 
de um bicho preguiça gigante, sendo destaque 
nacional na TV Cultura através de um programa que 
tratou do tema.
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História
Formação administrativa
Distrito criado com a denominação de Salitre, pelo decreto estadual n° 448, de 20-12-1938,

Salitre permanece no município de Campos Sales. Assim permanecendo em divisão territorial datada 
de 18-VIII-1988. Elevado à categoria de município com a denominação de Salitre, pela lei estadual n° 
11.467, de 30-06-1988, desmembrado de Campos Sales. Sede no antigo distrito de Salitre. Constituído 
de 3 distritos: Salitre, Caldeirão e Lagoa dos Crioulos, todos criados pela mesma lei estadual acima 
citada. Instalado em 01-01-1989. Em divisão territorial datada de 1991, o município é constituído de 3 
distritos: Salitre, Caldeirão e Lagoa dos Crioulos. Assim permanecendo em divisão territorial datada de

Fonte: https://pt.wikipedia.org/wiki/Salitre_(Ceará)#

2. OBJETIVOS

O presente projeto tem como objetivo aos serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos 
sólidos, limpeza de vias e praças públicas, arborização e conservação de jardins na área urbana do 
município de Salitre - Ce.

3. ADMINISTRAÇÃO DO SERVIÇO

É a CONTRATADA obrigada a atender a todas as leis, regulamentos e posturas relativas ao serviço, 
segurança pública, além de atender as exigências da legislação trabalhista e social, no que diz respeito 
as pessoas que lhes prestarem serviços.

A CONTRATADA obrigada a atender a todas as determinações do Conselho Regional de Engenharia,

Arquitetura e Agronomia -  CREA, no que se refere ao registro de responsabilidade técnica. Está

implícita a busca e aprovação, de visto, registro, ou declarações de comprovem a legalidade das

atividades exercidas pela empresa nos órgãos ambientais das esferas municipal, estadual e federal. 
Obriga-se a CONTRATADA ao pleno cumprimento de cronograma flsicofinanceiro de execução dos 
serviços, manter o equilíbrio econômico financeiro do contrato, conservar e manter as etapas dos 
serviços executadas e concluídas, atender a fiscalização sob os aspectos técnicos e administrativos em 
relação ao serviço, zelar pela qualidade e bem estar do município.

4. PROCEDIMENTOS
Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às Normas Brasileiras referentes ao 
objeto, formas e diretrizes básicas de execução patentes e funcionais da região.

subordinado ao município de Campos Sales. Em divisão territorial datada de 1-7-1960, o distrito de

2007.
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Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas asNrform 
métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) que tenham r 
objeto do contrato.

serviços

Todos os equipamentos e ferramentas necessários ao desenvolvimento dos serviços deverão estar em 
condições plenas de uso, com as manutenções preventivas, e aptos ao funcionamento regular.

No caso de equipamentos danificados no decorrer do cumprimento do objeto, estes deverão de pronto 
ser substituídos e/ou reparados convenientemente em tempo que não provoque interrupção e/ou 
paralisação além do permitido para a execução dos serviços.

MEMORIAL DESCRITIVO

OBJETO:
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS,

LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS. 
LOCAL:
SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE - CE

5. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O presente PROJETO tem como objetivo a contratação de empresa especializada na execução de 

serviços de coleta, transporte e destinação final de resíduos sólidos, limpeza de vias e praças públicas, 

arborização e conservação de jardins na sede, distritos e zona rural do município de salitre.

Para fins deste Anexo, ao encontro com o que preceituam as Normas Brasileiras, adotaram-se para 
especificação dos serviços a serem realizados, as seguintes definições:

6. DEFINIÇÕES BÁSICAS

CAMINHÃO CAÇAMBA:
Caminhão com carroceria metálica 
especialmente feita para receber lixo 
com partículas soltas e transportá-lo 
desta forma até a destinação.

Prefeitura Municipal dc Salitre | CNPJ: 12.464.491/0001-00
Praça São Francisco, S/N - Centro, 63.155-000 EMERSON 

PATRICK AL Vi 
M A R T IN S :^  
251351

Assinado digitalmente por EMERSON
ICK ALVES MARTINS:04453251351 

0=ICP-Brasil. OU= 
lonferencia, OU=44664482000150.

Física A l. OU=ARGROWTECH, 
^fenoridade Certificadora SAFE-ID 
$ $ f t ,  CN=EMERSON PATRICK 

04453251351 
>r deste documento



SALITRE
O P O V O  È Q U E M  FAZ

PREFEITURA MUNICIPAL

CAMINHAO COM CARROCERIA DE MADEIRA: Caminhão com tablado de 
laterais de pequena altura (aproximadamente 50 cm) e comprimento de usual de 6 m

CAMINHÃO COMPACTADOR: Caminhão com carroceria especialmente feita para receber lixo 
com partículas soltas e imprimir uma pressão que reduz o volume do mesmo.

6 .1. CAPACIDADE DE PESO DO VEICULO: É a quantidade média de massa que um veículo coletor

consegue transportar sem dano a sua estrutura. Depende do tipo e do fabricante do veiculo.

6. 2. CAPACIDADE VOLUMÉTRICA DO VEICULO: É a quantidade em volume que um veículo coletor 
consegue transportar sem dano a sua estrutura. Depende do tipo e do fabricante do veiculo. Em 
caminhões caçamba representa o volume solto máximo que não ultrapasse os limites estabelecidos pelo 
fabricante e que não projete resíduos para o meio externo. Em caminhões compactadores representa o 
volume compactado de resíduos.

6.3. Área de coleta - Região que, em virtude de suas características, é considerada separadamente, para fins 
de planejamento e execução da coleta de resíduos sólidos no interior de seu perímetro. 6

6. 4. Capacidade de coleta - Quantidade de resíduos sólidos coletada por unidade de tempo, por determinada 
equipe e respectivo equipamento, em determinado itinerário.
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6. 5. Capina Manual -  Corte e retirada total da cobertura vegetal existente em dete 
utilização de ferramentas próprias manuais.

6. 6. Coleta de resíduos sólidos - Ato de recolher e transportar resíduos sólidos de qualquer natureza, 
utilizando veículos e equipamentos apropriados para tal fim.

6.7. Coleta domiciliar - Coleta regular dos resíduos domiciliares, formados por resíduos gerados em 
residências, estabelecimentos comerciais, industriais, públicos e de prestação de serviços, cujos volumes 
e características sejam compatíveis com a legislação municipal vigente.

6. 8. Coleta Porta a Porta: É a modalidade de coleta onde os veículos compactadores recolhem os resíduos 
postos a disposição pelos munícipes no ponto da fonte geradora.

6. 9. Coleta Especial -  Coleta destinada a remover e transportar resíduos especiais não recolhidos pela coleta 
regular, em virtude de suas características próprias, tais como: origem, volume, peso e quantidade. 
Enquadra-se neste caso: entulhos, monturos, restos de limpeza e outros similares.

6.10. Coleta Regular -  Coleta de resíduos sólidos executados em intervalos de tempo determinados.

6.11. Coleta de resíduos de serviços de saúde - Coleta regular que remove resíduos provenientes de 
hospitais, casas de saúde, sanatórios, prontos-socorros, clinicas médicas e veterinárias, ambulatórios, 
centros de saúde, laboratórios, farmácias e estabelecimentos similares.

6.12. Coleta de Varredura -  Coleta regular dos resíduos oriundos da varrição manual de vias e logradouros 
públicos.

6. 13. Coletor de lixo (Gari Coletor) - Operário que recolhe o resíduo acondicionado em recipiente 
padronizado, transferindo-o para o veículo da coleta. Faz parte da guarnição do veículo coletor.

6. 14. Distância de Transporte de Coleta -  Distância média a partir do centro geométrico do setor até o local 
indicado para descarga, determinada pelo comprimento total do percurso efetivamente cumprida, ida e 
volta dividido por dois.

6.15. Entulho -  Sobra ou resíduo sólido proveniente de construção, reforma, trabalho de conserto e demolição 
de edificação, pavimentação e outras obras, sendo predominantemente composto de material inerte.

6.16. Equipe de varrição - Equipe formada por um certo número de operários, responsável pela varrição ou 
conservação de um roteiro.
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PREFEITURA MUNICIPALm  SALITRE
6. 17. Frequência de coleta - Número de dias por semana em que é efetuada a coleta reg 

itinerário.

6 .18. Freqüência de Varrição -  Número de dias por semana em que é efetuada a varrição, 
itinerário.

inado

6. 19. Gari (varredor) - Indivíduo que efetua a varrição.

6. 20. Guarnição de coleta - Equipe de um veículo coletor constituída pelo motorista e coletores de lixo.

6. 21. Itinerário - Percurso de coleta efetuado por um veículo coletor, dentro de um certo setor de coleta e num 
determinado período. Para cumprir o itinerário, o veículo coletor poderá fazer uma ou mais viagens.

6. 22. Lutocar - Carrinho coletor com duas rodas, cujo corpo central apresenta características para acomodar 
saco descartável.

6. 23. Massa Per Capita De Lixo Produzido - Taxa de produção de lixo produzido por habitante por dia.

6. 24. Massa de Lixo Produzida Por Dia - É á geração de lixo por dia num conjunto populacional.

6. 25. Período de coleta - Espaço de tempo correspondente à execução dos serviços de coleta durante uma 
determinada fase do dia, podendo ser diurna ou noturna.

6. 26. Peso específico aparente é o peso do lixo solto em função do volume ocupado livremente, sem qualquer 
compactação, expresso em kg/m3. Sua determinação é fundamental para o dimensionamento de 
equipamentos e instalações.

6. 27. Pintura de Guias de Vias Públicas -  Ato de aplicar solução de cal hidratada na superfície do meio fio 
continua ou não.

6. 28. Poda Arbórea de Limpeza -  Ato de remover ramos danificados ou doentes.

6. 29. Ponto de concentração - Local predeterminado, de onde partem as equipes para o início da jornada de 
trabalho e onde são guardados os respectivos equipamentos e ferramentas.

6. 30. Raspagem - Operação de retirada de terra e resíduos acumulados em excesso em vias e logradouros 
públicos, principalmente nas sarjetas, não-removíveis por vassoura ou vassourões, sendo, para tanto, 
utilizadas ferramentas manuais.
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6. 31. Remoção da varredura - Ato de retirar a varredura resultante da limpeza de vias e 
por veículo apropriado, lavando-a para a destinação final.

6. 32. Resíduo - Material desprovido de utilidade pelo seu possuidor.

6. 33. Resíduos sólidos - E todo material sólido ou semissólido indesejável e que necessita ser removido por 
ter sido considerado inútil por quem o descarta em qualquer recipiente destinado a este ato. É sinônimo 
de lixo.

6. 34. Resíduos sólidos domiciliares - são os resíduos oriundos da atividade residencial, comercial, e outros, 
além de restos de jardins, poda ou construção (resíduos inertes) que não excedam a 100 (cem) litros por 
dia.

6. 35. Resíduos sólidos urbanos - são os resíduos decorrentes das operações de limpeza dos logradouros e 
demais áreas de uso público tais com varrição, capinação, raspagem de vias, poda urbana e coleta de 
resíduos sólidos inertes e sépticos.

6. 36. Resíduos de Poda: Resíduos oriundos do corte, derrubada de galhos, folhas e troncos. Ocupam grande 
volume por sua baixa densidade.

6.37. Roçada - Corte de vegetação, na qual se mantém uma cobertura vegetal viva sobre o solo.

6. 38. Roteiro Varrição - Descrição detalhada do caminho a ser percorrido por uma equipe de varrição, por dia 
de trabalho. 6

6. 39. Roteiro Coleta -  Descrição detalhada do caminho a ser percorrido pelo veículo coletor ou por uma 
equipe de varrição, por dia de trabalho.

6. 40. Saco plástico descartável - Saco descartável, destinado ao acondicionamento de resíduos sólidos no 
local de sua geração e cujas características atendam aNBR 9190.

6. 41. Sarjeta - Faixa junto ao meio-fio e ao leito carroçável, das vias públicas, que serve de escoadouro das 
águas pluviais.

6. 42. Seção ou regional de coleta - Subdivisão político-administrativa de uma área de coleta.

6. 43. Setor de coleta - Subdivisão técnico-administrativa de uma área ou seção de coleta composta por um ou 
mais itinerários numa determinada frequência, num determinado período (diurno ou noturno), através de 
um único veículo coletor.
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6. 44. Tempo de coleta - Tempo gasto por um veículo coletor para efetuar a coleta 
itinerário. Esse tempo divide-se em tempo efetivo e tempo ocioso.

ádo

6. 45. Tempo de descarga -Tempo decorrido entre a chegada de um veículo coletor, carregado, ao local de 
destino de resíduo que transporta e sua saída já descarregado desse local.

6. 46. Tempo de transporte -Tempo gasto por um veículo coletor para percorrer a distância de transporte da 
coleta.

6. 47. Tempo de viagem - Tempo de que o veículo coletor necessita para completar uma viagem, que se 
compõe dos tempos de coleta, de transporte e de descarga.

6. 48. Tempo ocioso de coleta - Tempo de coleta gasto em manobras e pequenos percursos, sem recolher 
resíduos sólidos.

6. 49. Varredeira mecânica - Veículo utilizado para varrição de vias públicas, dotado de locomoção própria, 
sistema de aspersão de água para evitar poeiras, escovas e depósito para o armazenamento de resíduos 
recolhidos.

6. 50. Varredura -  Resíduo sólido recolhido pela varrição e pela conservação, inclusive o material depositado 
pelos transeuntes nos cestos e recipientes instalados para esse fim.

6. 51. Varrição - Ato de varrer vias, sarjetas e logradouros públicos em geral, pavimentados, podendo ser 
manual ou mecânico. 6

6. 52. Varrição de ruas - Ato de varrer as sarjetas de ambos os lados de uma rua.

6. 53. Veículo coletor - Veículo dotado de carroceria especialmente projetada para coleta de resíduos a que se 
destina e com recurso de descarga sem uso de mão humana.

6.54. Veículo coletor compactador - Veículo de carroceria fechada, contendo dispositivo mecânico ou 
hidráulico que possibilite a distribuição e compressão dos resíduos no interior da carroceria e sua 
posterior descarga.

6. 55. Velocidade de Coleta -  Velocidade média desenvolvida pelo veículo coletor e respectivo guarnição 
durante o percurso de coleta em determinado itinerário.

6. 56. Velocidade de Varrição Manual -  Velocidade média, considerando o tempo gasto por uma equipe para 
executar a varrição de ruas, relativa a um roteiro.

6.57. Viagem - Trajeto efetuado pelo veículo coletor dentro do Setor de Coleta, abrangendo às vias e 
logradouros públicos.
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7. MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

A mão-de-obra deverá ser idônea e especializada, de modo a reunir uma equipe homogênea que 
assegurem o bom andamento dos serviços prestados, serão também fornecidos encarregados e fiscais 
suficientes para garantir a universalidade e a regularidade dos serviços prestados e à manutenção da 
ordem e disciplina das tarefas, de modo a reunir em serviço uma equipe homogênea e eficiente com 
operários e encarregados, que assegurem a satisfação dos serviços.

Os equipamentos, veículos e máquinas serão adequados e compatíveis, em quantidades necessárias e 
suficientes, no mínimo, para a execução dos serviços, considerada como essencial de acordo com 
Memorial de Calculo em anexo ao projeto.

As instalações de apoio técnico operacional, na área urbana do município de SALITRE - CE. 

Adequadas de acordo com o sistema operacional de trabalho adotado, atendendo as necessidades de 

execução, manutenção, administração e demais setores essenciais à realização das atividades propostas.

8. DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS E QUANTITATIVOS ESTIMADOS

A descrição dos serviços a serem licitados é indispensável para que os partícipes do processo licitatório 
compreendam a natureza e particularidades de cada atividade prevista, bem como o seu 
dimensionamento. Este projeto básico é, então, uma peça imprescindível para execução e deve 
transmitir aos licitantes as informações necessárias à boa elaboração de suas metodologias e propostas 
financeiras. O projeto destinado a esta licitação envolve os serviços essenciais ao município de Salitre - 
Ce

8.1. O Edital tem os seguintes serviços conforme o quadro seguinte:

i t e m ] D E S C R I Ç Ã O  D O S  S E R V I Ç O S U N I D A D E  Í Q U A N T  M E N S A L

C O L E T A , T R A N S P O R T E  E  D E S T E N A Ç Ã O  F I N A L  D E  R E S Í D U O S  S Ó L I D O S

I C O L E T .A , T R A N S P O R T E  E  D E S T IN A Ç Ã O  F IN A L  D O S  R E S Í D U O S  S Ó L I D O S  D O M IC IL I A R  E  C O M E R C I A L  ■ S E D E m 3 /M Ê S 5 75 ,2 1

2 C O L E T A  E  T R A N S P O R T E  D O S  R E S Í D U O S  S Ó L ID O S  D O M IC IL I A R E S  ■ L O C A L ID A D E S /D I S T R IT O S t f / M Ê S 3 1 0 ,1 3

3 C O L E T A  M A N U A L , M E C A N I Z A D A  E  T R A N S P O R T E  D E  R E S Í D U O S  E S P E C I A I S  U R B A N O S  ( C A P I N A , R O Ç O , P O D A  E  E N T U L H O ) m 3 / M Ê S 5 2 1 ,2 7
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IX. 1.1« II o

V *  r\  V  U
1  A  —J 7 1 - - - - - - 's '

L IM PE Z A  D E  V IA S E P R A Ç A S  P Ú B L IC A S
I H O R A  H O M E M  P O R  E Q U IPE  P A D R Ã O  PA R A  CA PIN A  M A N U A L  ■ (SE D E  E  D ISTR IT O S) h/H /M ÉS 952,90
2 PIN TU R A  D E M E IO  FIO  D E  G UIAS D E  V IAS E  PRA Ç A S PÚBLICAS i t f / M É S 5.747,30
3 H O R A  H O M E M  P O R  EQ U IPE  PA D RÃ O  PA R A  RO Ç O  M A N U A L  E  M E C A N IZ A D A  •  (SE D E  E  D ISTR IT O S) h/H /M ÉS 571,74

A R B O R IZ A Ç Ã O  E C O N S E R V A Ç Ã O  D E  JA R D IN S
I PO D A  A R B Ó R E A , LIM PE Z A , R E BA IX A M EN T O  E C O N FO RM A Ç Ã O U n d /M ê s 352,00

G E R E N C IA M E N T O

Observação: As quantidades a serem executadas são aquelas pertinentes a TABELA DE SERVIÇOS 
(Quadro anterior). Para a participação neste certame de licitação será de 50% das quantidades. Os 
valores estão tantos em m3 ou toneladas, assim como m2 como em km2. Isso se deve para facilitar a 
conversão das medidas.

Então a planilha de composição de custos, foram adotadas as seguintes conversões para apresentação 
de CAT’s:

T A R E I A  DE SERVIÇOS PARA CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

50% DO TOTAL PRODUZIDO
ITEMl 1 DESCR1CÀO DOS SERVIÇOS m 3 => Ton Und /Eq h/H

C O L E T A , T R A N S P O R T E  E  D E S T IN A Ç Ã O  F IN A L  D E  R E S ÍD U O S  S Ó L ID O S

1 C O L E T A . T R A N S P O R T E  E D E S T IN A Ç Ã O  F IN A L  D O S  R E S ÍD U O S  S Ó L ID O S  D O M IC IL IA R  E  C O M E R C IA L  -  SE D E 287 .61 84 ,63

2 C O L E T A  E  T R A N S P O R T E  D O S  R E S ÍD U O S  S Ó L ID O S  D O M IC IL IA R E S  ■ L 0 C A L ID A D E S /D IS T R 1 T 0 S 155.07 45 ,63

C O L E T A  M A N U A L , M E C A N IZ A D A  E T R A N S P O R T E  D E  R E S ÍD U O S  E S P E C IA IS  U R B A N O S  (C A P IN A . R O Ç O , P O D A  E  E N T U L H O ) 2 6 0 ,6 4 117,78

JMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS
1 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA MANUAL ■ (SEDE E DISTRITOS) 476,45
2 HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO MANUAL E MECANIZADA ■ (SEDE E DISTRITOS) 285,87

F O I A D O T A D O  P ARA A  CO N V E RSÃ O  D E  m> P ARA TO NELAD A 0  P E SO  E SP E C IF IC O  D E  294 ,26  K g  m ’ C O N F O R M E  P L A M L H A  D E  IX D IC E  D E  P RO D U Ç Ã O  D O  M E M O R IA L  D E  C A LC U L O  
PARA O S  R E SÍD U O S SÓ L ID O S D O M ICILIARES.

F O I A D O T A D O  P ARA A  CO N V E RSÃ O  D E  m s PARA TO NELAD A 0  P E SO  P O N D E R A D O  D E  451 ,90  K g /m ’ C O N F O R M E  P L A N U R A  D E  M C E  D E  P RO D U Ç Ã O  D O  M E M O R IA L  D E  C A LC U L O  
P ARA O S  R E SÍD U O S E SP E C IA IS  URBANOS.
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8.2. A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE um Plano de Coleta e Transporte dos 
Resíduos (PCTR), contendo:

8. 2.1. O regime de coleta que apresente a frequência e programação de recolhimento do lixo nos diversos 
bairros e distritos abrangidos no objeto do contrato;

8. 2.2. O plano de rotas em que os veículos circularão;

8. 2. 3. A listagem de equipes de trabalho;

8. 2. 4. A cerca dos veículos e equipamentos que estejam inclusos no objeto do contrato, esses devem estar em 
perfeito estado de conservação e condições de uso.

8.2.5. Tal plano deverá ser aprovado pela CONTRATANTE, de acordo com parecer técnico do órgão 
gerenciador por ela designado.

8. 2. 6. Em casos de eventos extraordinários (religiosos, turísticos, educacionais, entre outros) os itens de 
frequência e as rotas do PCTR poderão ser revogados, mediante aprovação exclusiva da 
CONTRATANTE. Tal revogação deve ser conferida e aprovada com antecedência mínima de 48 
(quarenta e oito) horas do período inicial do evento.

8. 2. 7. O trajeto deverá ser realizado em todas as vias oficiais, abertas a circulação ou que venham a ser abertas 
durante a vigência do contrato. 8

8. 2. 8. Todos os bairros, vilas, conjuntos habitacionais, da sede ou distritos; ou quaisquer sítios da zona rural 
devem ser abrangidos pelos itens acima.

8. 2. 9. Nos locais de difícil acesso para os veículos, dever-se-á estacionar os mesmos em locais estratégicos de 
modo a permitir que a equipe de trabalho recolha manualmente os resíduos sólidos de porta a porta.

8.2.10. Enquadram-se como locais de difícil acesso vielas, corredores, vias para pedestres, passarela, 
pontilhões, praças ou qualquer local que dificulte o trajeto ou gere danos aos veículos e/ou a equipe de 
trabalho.

8.2.11. Os serviços citados acima deveram ser realizados, pela CONTRATADA, com caminhões caçamba e 
compactadores, de acordo com a densidade populacional do setor de coleta e o tipo de coleta. A equipe 
de trabalho deverá ser composta de acordo com o tópico sobre a mão de obra.
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A CONTRATADA deverá realizar a coleta de segunda-feira aos sábados, em feriados, pontos 
facultativos, conforme a disponibilidade da equipe de trabalho, nos locais determinados pela 
CONTRATANTE, de acordo com a necessidade, sem custos adicionais para a CONTRATANTE. A 
coleta regular poderá, dependendo do pedido da CONTRATANTE, ser executada inclusive nos dias 
santos e domingos, em qualquer condição climática.

8. 2. 13. Os resíduos caídos durante a coleta deverão ser varridos e recolhidos. Deverão ser carregados, nos 
caminhões caçamba, os resíduos de uma forma que não possa transvazar, de qualquer forma, para a via 
pública.

8. 2.14. DE ACORDO COM A INDICAÇÃO DA CONTRATANTE, a descarga dos resíduos se fará no destino 
apropriado, sendo expressamente proibida sua garimpagem, separação e outra destinação pela equipe da 
coleta ou por terceiros.

8. 2.15. A medição da coleta de lixo domiciliar será feita em (M3 / Mês). A CONTRATANTE ou Órgão 
Gerenciador por ela designado, promoverá a ANALISE DAS MEDIÇÕES dos resíduos sólidos e emitirá 
relatórios diários das quantidades obtidas.

9. COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

9.1. COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR 
E COMERCIAL - SEDE

9.1.1. Define-se coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliar e comercial - sede, a 
operação de recolhimento, de porta a porta, dos resíduos oriundos de residências, prédios públicos e 
demais estabelecimentos que sejam acondicionados e dispostos em via pública.

9. 1.2. Tal coleta deve a abranger os seguintes itens e limitações:

• Resíduos domiciliares;
• Resíduos de varrição domiciliar;
• Resíduos sólidos provenientes de estabelecimentos públicos institucionais e de prestação de serviços 
comerciais em até 200 litros por estabelecimento;

9.1. 3. A coleta nas áreas residenciais deverá ser preferencialmente realizada nos períodos diurnos; a fim de 
evitar desconforto nos habitantes. Nas áreas comerciais dever-se-á realizar a coleta em horários 
preferencialmente noturnos. Nas áreas mais congestionadas, a coleta deverá ser obrigatoriamente 
noturna, a fim de evitar a obstrução das vias de maior movimento pelos caminhões coletores.

9.1.4. Em todos os casos do item anterior deverá ser verificada a disponibilidade da equipe de trabalho.
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9. 1.5. Para este serviço exige-se a adoção minima de capacidade o Caminhão Compactadorde-iS-íftVíechada 
com a finalidade de evitar despejo de resíduos nas vias públicas, possuindo um sistema automático de 
descarga, sem necessidade de mão de obra para seu esvaziamento e dotada de suporte para pá e 
vassouras, que constituem equipamentos obrigatórios.

9.1. 6. A coleta dos resíduos em via pública deve ser executada com o veículo parado, sem movimento no 
momento de carregamento dos invólucros na área de prensagem.

9.1.7. A coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliar e comercial - sede, deverá ser 
executada através do método direto e em todos os imóveis, ou seja, será efetuado o recolhimento dos 
sacos plásticos ou dos recipientes pelo coletor, apenas, se os mesmos estiverem na via pública.

9.1.8. Em caso de pane do veículo coletor, a empresa deverá dispor para sua substituição, em prazo máximo de 
3 (três) horas, outro veículo com iguais especificações técnicas dos utilizados nos serviços.

9.1. 9. Ocorrendo o caso citado acima, no fim de expediente da equipe de trabalho, a CONTRATADA deverá 
continuar a coleta no dia seguinte no setor que teve o serviço interrompido, sem afetar o itinerário de 
coleta já programado em outros setores.

9.1.10. Em caso de regime de coleta em dias alternados não poderá haver intervalo superior a 72 (SETENTA E 
DUAS) horas entre as coletas.

9.1. 11. O serviço de coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliar e comercial - sede, será 
executado nas áreas, vias e logradouros públicos, sob circunscrição de cada Setor. Os Setores de coleta 
será apresentado no início dos serviços contratados, assim como o calendário de coleta. A divulgação 
deste calendário ficará a cargo da empresa contratada e com autorização da Prefeitura.

9.1.12. A coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliar e comercial - sede, deverá ser 
executada de acordo com a frequência, turno e horários definido no quadro a seguir:

FREQUÊNCIA DE COLETA DIAR1A
TURNO DA COLETA Diurno
HORÁRIO DE COLETA 07:00 às 16:20

9.1.13. A coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos domiciliar e comercial - sede, deverá ser 
executada inclusive nos feriados e dias santos, em qualquer condição climática e aos domingos, 
atendendo especialmente as principais avenidas e corredores de cada lote licitado.

9.1. 14. Após o final de cada itinerário de coleta o material produzido do serviço de coleta, transporte e 
destinação final dos resíduos sólidos domiciliar e comercial - sede, deverá ser encaminhado para área de 
disposição recomendado pela a gestão municipal.
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9.1.15. Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência do crescimefito da pcrpuiàçáerílo numero 
de estabelecimentos comerciais ou por outra ocorrência não prevista, a Contratada deverá adequar seus 
recursos às necessidades do serviço.

9.1.16. Os agentes de limpeza deverão manusear e carregar os resíduos, adequadamente acondicionados em 
recipientes ou sacos plásticos, com o cuidado necessário e evitar o derramamento nas vias públicas. Nos 
casos de danificação ou rompimento acidental dos mesmos, será de responsabilidade dos agentes de 
limpeza o recolhimento integral dos resíduos, utilizando as ferramentas auxiliares de coleta.

9.1.17. Os resíduos deverão ser transportados pelos veículos coletores de forma a não acarretar nenhum tipo de 
derramamento nas vias públicas.

9.1.18. Os resíduos depositados nas vias públicas, pelos munícipes, que estiverem fora dos recipientes deverão 
ser, obrigatoriamente, recolhidos pela Contratada.

9.1.19. Cada equipe estimada para a execução da coleta, transporte e destinação final dos resíduos sólidos 
domiciliar e comercial - sede, por cada veículo coletor do tipo Caminhão Compactador de 15 m3, será 
composta conforme quadro abaixo:

DIMENSIONAMENTO DA EQUIPE POR VEICULO
N U M E R O  ID E A L  D E  M O T O R IS T A 1
N U M E R O  ID E A L  D E G U A R N IÇ Ã O 3

9.1. 20. Cada equipe terá as ferramentas auxiliares de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções e do 
equipamento.

9.1. 21. Os motoristas e os agentes de limpeza deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e 
munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de proteção individual -

9.1. 22. O Quadro a seguir define as quantidades de resíduos a serem coletados em toneladas/mês ou em 
mVmês. A capacidade do Caminhão Compactador de 15 m3 foi estimada para 8,83 Ton./viagem, 
conforme taxa de compactação e peso especifico adotado no memorial de calculo.

QUANTIDADE ESTIMADA DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS 
RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL - SEDE

QUANTIDADE UNID. M EDIDA /P E R ÍO D O

169,26 Ton /M Ê S

575,21 m3/  MÊS

CAPACIDADE MÉDIA DE COLETA 8,83 T o n /VEÍCULOS xV EIA GEM

9.1. 23. O número de veículos Caminhão Compactador de 15 m3 (NV) foi calculado da seguinte forma:
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9. 1.24. NV = Quantidade a ser coletada por dia e turno / (número de viagens por turno^dàpàfciH^de do. 

veículo).

9.1.25. O número de viagens por dia, pela a distância até a disposição final foi dimensionado com 1 
viagens/dia/tumo.

9.1. 26. Número de Veículos = 1 (um) Caminhão Compactador de 15 mVviagem ou 8,83 Ton./viagem.

9.1. 27. Os quadros seguintes apresentaram as quantidades de materiais e equipamentos, EPTs e número de
trabalhadores.

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS
PA QUADRADA 4 4 UN/ANO x EQ UIPAM ENTO 4
VA SSO U RÃ O 6 6 UN/ANO x EQUIPA M EN TO 6
CAIXA PLASTICA 6 6 UN/A N O  x  EOUIPA M EN TO 6
C O N E DE SINALIZAÇÃO 2 2 UN/ANO x EQUIPA M EN TO 2

DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL
NUMERO IDEAL DE MOTORISTA 1 - 0 x 1 ) 1
NUMERO IDEAL DE GUARNIÇÃO 3 =  0 x 1 ) 3

9.1. 28. Os uniformes também calculados por ano/pessoa estão na planilha do Quadro Abaixo que compõem de: 
camisa, calça, meia e calçado para os motoristas dos veículos. Para os agentes coletores: As camisas, 
calças e bermudas do tipo brim. Também foram previstos: colete reflexivo, luva, calçado, meia, boné, 
capa para chuva, máscara e protetor solar.

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O MOTORISTA
CAM ISA 4 4 U N /ANO x PESSOA 4
CALCA 4 4 U N /A N O  x  PESSOA 4
M EIA 4 4 UN/A N O  x PESSOA 4
CALCADO 4 4 UN/A N O  x  PESSOA 4

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O COLETORES

CAMISA 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
CALÇA 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
CALÇADO 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
MEIÃO 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
BONÉ 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
CAPA P/CHUVA 2 2 UN/ANO x PESSOA 6
COLETE REFLETIV0 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
LUVA 18 18 UN/ANO x PESSOA 54
MASCARÁ (RESPIRAD0R DESCARTÁVEL) 48 48 UN/ANO x PESSOA 144
PROTETOR SOLAR 12 12 UN/ANO x PESSOA 36

Prefeitura Municipal de Salitre | CNPJ: 12.464.491/0001-00
Praça São Francisco, S/N - Centro, 63.155-000 EMERSON 

PATRICK ALVI 
M A R T IN S :^  
251351

Assinado digilalmente por EMERSON 
* RICK ALVES MARTINS :0445 3251351 

:=BR. 0=ICP-Brasil, OU= 
lonfercncia, OU=44664482000150.

ia Física A l, OU=ARGROWTECH, 
toridade Certificadora SAFE-ID 
U CN=EMERSON PATRICK 

|JNS:04453251351
jr deste documento



SALITRE
O P O V O  É QUEM  FAZ

PREFEITURA MUNICIPAL

9.1.29. Após a assinatura do Contrato, a empresa vencedora deste certame deverá apreè 
limite dos Setores de Coleta, a roteirização e o calendário proposto.

9.1. 30. Observa-se que caso haja a falta de um trabalhador, a empresa contratada substituirá de maneira 
imediata. Assim procede da mesma forma em relação ao equipamento que esteja sem condições de 
funcionamento.

9.2. COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES - 
LOCALIDADES/DISTRITOS

9. 2.1. A coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares - localidades/distritos, deverá ser executada de 
acordo com a frequência, turno e horários definido no quadro a seguir:

FREQUÊNCIA DE COLETA ALTERNADA

TURNO DA COLETA DIURNO

HORÁRIO DE COLETA 07:00  à s  1 l:0 0 h s e de 13:00 à s  16:20hs

9. 2. 2. A coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares - localidades/distritos, deverá ser executada em 

qualquer condição climática, atendendo especialmente as principais avenidas e corredores.

9. 2. 3. Havendo um aumento de resíduos a recolher, em consequência do crescimento da população, do número 
de estabelecimentos comerciais ou por outra ocorrência não prevista, a Contratada deverá adequar seus 
recursos às necessidades do serviço.

9. 2. 4. Os resíduos deverão ser transportados pelos veículos coletores de forma a não acarretar nenhum tipo de 
derramamento nas vias públicas.

9.2. 5. Cada equipe estimada para a execução da coleta e transporte dos resíduos sólidos domiciliares - 
localidades/distritos, por cada veículo coletor do tipo Caminhão de 6 m3, será composta conforme 
quadro abaixo:

DIMENSIONAMENTO DA EQUIPE POR VEICULO

N U M E R O  ID E A L  D E  M O T O R IS T A 1
N U M E R O  ID E A L  D E  G U A R N IÇ Ã O 3

9. 2. 6. Cada equipe terá as ferramentas auxiliares de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções e do 
equipamento.
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9. 2. 7. Os motoristas e os agentes de limpeza deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e 
munidos de todos os equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de proteção individual - 
EPI’s.

9. 2. 8. O Quadro a seguir define as quantidades de resíduos a serem coletados em toneladas/mês ou em 
mVmês. A capacidade do Caminhão de 6 m3 foi estimada para 2,71 Ton./viagem.

Q U A N T ID A D E  E S T IM A D A  D E  C O L E T A  E  T R A N S P O R T E  D O S  R E S ÍD U O S  S Ó L ID O S  
D O M IC IL IA R E S  - L O C A L ID A D E S /D IS T R IT O S

QUANTIDADE UNIU MEDIDA/PERÍODO
9 1 ,26 Ton /  MES

310 ,13 m3/MÊS
C A P A C ID A D E  M É D IA  D E  C O L E T A 1 7 1 Ton /  VEÍCULOS x  VIAGEM

9. 2. 9. O número de veículos Caminhão de 6 m3 (NV) foi calculado da seguinte forma:

9. 2. 10. NV = Quantidade a ser coletada por dia e turno / (número de viagens por turno x capacidade do veículo.

9.2.11. O número de viagens por dia, pela a distância até a disposição final foi dimensionado com 1 
viagens/dia/tumo.

9. 2.12. Número de Veículos = 1 (um) Caminhão de 6 m3 /viagem ou 2,71 Ton./viagem.

9.2. 13. Os quadros seguintes apresentaram as quantidades de materiais e equipamentos, EPTs e número de 
trabalhadores.

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS
PÁ QUADRADA 4 4 UN/ANO x EQUIPAMENTO 4
VASSOURÃO 6 6 UN/ANO x EQUIPAM ENTO 6
GARFO DE 08 DENTES 4 4 UN/ANO x EQUIPAM ENTO 4
CAIXA PLASTICA 6 6 UN/ANO x  EQUIPAMENTO 6
CONE DE SINALIZAÇÃO 2 2 UN/ANO x EQUIPAMENTO 2

DIMENSIONAMENTO DE PESSOAl-

NUM ERO  IDEAL DE M OTORISTA 1 - d x l ) 1

NUM ERO  IDEAL DE GUARNIÇÃO 3 - W _____________
3

9.2.14. Os uniformes também calculados por ano/pessoa estão na planilha do Quadro Abaixo que compõem de: 
camisa, calça, meia e calçado para os motoristas dos veículos. Para os agentes coletores: camisa, calça, 
colete reflexivo, luva, calçado, meia, boné, capa para chuva, máscara e protetor solar. As camisas, calças 
e bermudas serão do tipo brim.
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PREFEITURA MUNICIPALSALITRE

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O MOTORISTA
CAMISA 4 4 UN/ANO x PESSOA 4
CALCA 4 4 UN/ANO x PESSOA 4
M EIA 4 4 UN/ANO x PESSOA 4
CALCADO 4 4 UN/ANO x PESSOA 4

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O COLETORES

C A M IS A 4 4  U N /A N O  x  P E S S O A 12
C A L Ç A 4 4  U N /A N O  x  P E S S O A 12
C ,A L Ç A D O 4 4  U N /A N O  x  P E S S O A 12
M E I Â 0 4 4  U N /A N O  x  P E S S O A 12
BONÉ 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
CAPA P/ CHUVA 2 2 UN/ANO x PESSOA 6

COLETE REFLETIVO 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
LUVA 18 18 UN/ANO x PESSOA 54
MASCARÁ (RESPIRADOR DESCARTÁVEL) 48 48 UN/ANO x PESSOA 144
PROTETOR SOLAR 12 12 UN/ANO x PESSOA 36

9. 3. COLETA MANUAL, MECANIZADA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS 
(CAPINA, ROÇO, PODA E ENTULHO)

9. 3. 1. O serviço de coleta coleta manual, mecanizada e 
transporte de resíduos especiais urbanos (capina, 
roço, poda e entulho), entendem-se como os resíduos 
que não podem ser coletados por veículos 
compactadores devido a sua especificidade. Esses 
resíduos na sua grande maioria caracterizam-se como 
entulhos de construções, resíduos indivisíveis 
depositados em áreas não urbanizadas tais como 
terrenos baldios, cujo peso específico aparente chega 
a 1.000 ke/m3.

9.3. 2. Os equipamentos apropriados para a operação de carregamento e transporte são Pá Carregadeira 
hidráulica que acompanhará os Caminhão 12 m3, caçamba basculante que resiste a especificidade dos 
resíduos e não causam problemas, para o seu carregamento e transporte.

9. 3. 3. O material produzido do serviço de coleta manual, mecanizada e transporte de resíduos especiais 
urbanos (capina, roço, poda e entulho) serão dispostos em lugar recomendado pela a gestão municipal.

9. 3. 4. A coleta manual, mecanizada e transporte de resíduos especiais urbanos (capina, roço, poda e entulho), 
deverá ser executada de acordo com a frequência, turno e horários definido no quadro a seguir:
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FREQUÊNCIA DE COLETA
TURNO DA COLETA DIURNO

HORÁRIO DE COLETA 07:00 à s ILOOhs e de 13:00 à s I6:20hs

9.3. 5. Cada equipe estimada para a execução da coleta manual, mecanizada e transporte de resíduos especiais 
urbanos (capina, roço, poda e entulho), é composta conforme quadro abaixo:

DIMENSIONAMENTO DA EQUIPE POR VEICULO
N U M E R O  ID E A L  D E O P E R A D O R  D E  M A Q U IN A 1
N U M E R O  ID E A L  D E  M O T O R IS T A 1
N U M E R O  ID E A L  D E  O P E R Á R IO S  D A  P Á  C A R R E G A D E IR A 2

9. 3. 6. Cada equipe terá as ferramentas auxiliares de trabalho necessárias ao bom desempenho das funções e do 
equipamento.

9.3. 7. As equipes deverão apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizados e munidos de todos os 
equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de proteção individual - EPI’s.

9. 3. 8. Para a execução do serviço de coleta manual, mecanizada e transporte de resíduos especiais urbanos 
(capina, roço, poda e entulho) foi dimencionado 1 (um) Pá Carregadeira e 1 (um) Caminhão 12 m3.

9. 3. 9. O Quadro a seguir define as quantidades de resíduos a serem coletados em toneladas/mês ou em 
m3/mês. A capacidade do(s) Caminhão 12 m3 foi estimada para 5,42 Ton./viagem.

Q U A N T I D A D E  E S T I M A D A  D E  C O L E T A  M A N U A L ,  M E C A N I Z A D A  E  T R A N S P O R T E  D E  
R E S Í D U O S  E S P E C I A I S  U R B A N O S  ( C A P I N A ,  R 0 Ç 0 ,  P O D A  E  E N T U L H O )

QUANTIDADE UNID. M E D ID A /P E R 10D0

2 3 5 ,5 6 T o n /M É S
5 2 1 ,2 7 m 3/ M Ê S

C A P A C I D A D E  M É D I A  D E  C O L E T A 5 ,4 2 T o n /V E ÍC U L O S  x  V IA G E M

9.3.10. O número de veículos Caminhão 12 m3 (NV) foi calculado da seguinte forma:

9. 3.11. NV = Quantidade a ser coletada por dia e turno / (número de viagens por turno x capacidade do veículo.

9.3.12. O número de viagens por dia, pela a distância até a disposição final foi dimensionado com 2 
viagens/dia/tumo.

9.3.13. Número de Equipamento = 1 (um) Pá Carregadeira - 1 (um) Carradas em média por dia.

9. 3. 14. Número de Veículos = 1 (um) Caminhão 12 mVviagem ou 5,42 Ton./viagem.
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9.3. 15. Os quadros seguintes apresentaram as quantidades de materiais e equipa 

trabalhadores.
tent imero de

f l \

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS
PÁ QUADRADA 4 4 U N /A N O x EQUIPAMENTO 4
V A SS0U R Ã 0 6 6 U N /A N O x EQUIPAMENTO 6
ANCINHO 4 4 U N /A N O x EQUIPAMENTO 4
ENCHADA 4 4 U N /A N O x EQUIPAMENTO 4
CO NE DE SINALIZAÇÃO 4 4 U N /A N O x EQUIPAMENTO 4

D I M E N S I O N A M E N T O  D E  P E S S O A I L

NUM ERO IDEAL DE OPERADOR DE M AQUINA 1 1
NUM ERO IDEAL DE M OTORISTA 1 = 0x1) 1
NUM ERO IDEAL DE OPERÁRIOS DA PÁ CARREGADEIRA 2 =  (2 xl) 2

9.3.16. Os uniformes também calculados por ano/pessoa estão na planilha do Quadro Abaixo que compõem de: 
camisa, calça, meia e calçado para os motoristas dos veículos. Para os agentes coletores: camisa, calça, 
colete reflexivo, luva, calçado, meia, boné, capa para chuva, máscara e protetor solar. As camisas, calças 
e bermudas serão do tipo brim.

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA OS OPERÁRIOS
CAM ISA 4 4 U N /A N O x PESSOA 8
CALÇA 4 4 U N /A N O x PESSOA 8
CALÇADO 4 4 U N /A N O x PESSOA 8
CA PA  P/CH U V A 2 2 U N /A N O x PESSOA 4
COLETE REFLETI VO 4 4 U N /A N O x PESSOA 8
LUVA 18 8 U N /A N O x PESSOA U
BONÉ 4 4 U N /A N O x PESSOA 8
M A SCA RÁ 48 6 U N /A N O x PESSOA U
PRO TETO RSO LA R 12 12 U N /A N O x PESSOA 2 4

M EIÃO 4 4 U N /A N O x PESSOA 8

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA O MOTORISTA E OPERADOR DE MAQUINA
CAMISA 4 4 U N /A N 0 x PESSOA 8
CALCA 4 4 U N /A N O x PESSOA 8
M E IÄ 0 4 4 U N /A N 0 x PESSOA 8
CALCADO 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
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9. 4.

9. 4. 1.

PREFEITURA MUNICIPALSALITRE
O P O V O  É QUEM  FAZ

HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA 
CAPINA MANUAL - SEDE E DISTRITOS)

Entende-se por hora homem por equipe padrão para 
capina manual - sede e distritos) o corte completo 
rente à superfície do solo, da vegetação “invasora” 
existente nos mesmos, seja ela herbácea (gramíneas) 
ou arbustiva. O corte deverá ser executado de forma 
manual.

9. 4. 2. Inclui-se no serviço de capina a completa retirada de tocos, raízes e blocos de raízes remanescentes de 
roçadas feitas anteriormente nos locais, com o emprego de enxadas, chibancas, picaretas ou ferramentas 
e instrumentos equivalentes. Estão inclusas a raspagem de terra, barro e a varrição dos trechos 
capinados, inclusive calçadas e sarjetas;

9. 4.3. Os serviços serão realizados, excetuando-se nos dias feriados ou da necessidade da gestão municipal 
conforme quadro abaixo.

FREQUÊNCIA DE CAPINA MANUAL POR PROGRAMAÇÃO
TURNO DA CAPINA MANUAL DIURNO
HORÁRIO DE CAPINA MANUAL 07:00 às 1 l:00hs e de 13:00 às 16:20hs

9. 4. 4. O total de hora homem por equipe padrão para capina manual - sede e distritos) previsto por mês será 
conforme quadro abaixo.

BTEMPO ESTIMADA PARA O SERVIÇO DE HORA HOMEM POR EQUIPE 
I PADRÃO PARA CAPINA MANUAL - SEDE E DISTRITOS).

Q U A N T ID A D E P E R ÍO D O

952,90 h II MÊS

9. 4.5. Os serviços serão realizados, excetuando-se nos c 
conforme ordem de serviço.

lias feriados ou da necessidade da gestão municipal

9. 4. 6. Durante a execução dos serviços de hora homem por equipe 
padrão para capina manual - sede e distritos), deverá ser 
preservada a vegetação de interesse ornamental ou paisagístico, 
plantada nos locais a serem beneficiados, seja ela de qualquer 
porte e natureza. A Contratada responsabilizar-se-á, integralmente, 
pelos danos causados àquela vegetação por conta da ação ou 
omissão de seus funcionários operacionais ou encarregados de
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PREFEITURA MUNICIPALSALITRE
O P O V O  É Q U E M  FAZ

9. 4. 7. Nos casos era que existam, nas calçadas laterais das vias e logradouros públicos,^i^^^pstõUjeáhteiros 
plantados e mantidos pelos moradores fronteiriços, será de responsabilidadè da Contratadáa execução 
da capina em uma faixa com a largura nominal de 10 cm (dez centímetros) ao longo do perímetro 
externo dos referidos gramados ou canteiros.

9. 4. 8. Nos casos em que existam, nas calçadas laterais das vias e logradouros públicos, gramados ou canteiros 
plantados e mantidos pelos moradores fronteiriços, será de responsabilidade da Contratada a execução 
da capina em uma faixa com a largura nominal de 10 cm (dez centímetros) ao longo do perímetro 
externo dos referidos gramados ou canteiros.

9. 4. 9. Quando os tipos de resíduos provenientes das atividades de hora homem por equipe padrão para capina 
manual - sede e distritos) dificultar, por suas características, seu acondicionamento, os resíduos deverão 
ser acumulados “in natura”, em locais e em condições tais que não prejudiquem o trânsito de veículos e 
pessoas, bem como tornem possível seu recolhimento pelos veículos exclusivos destes serviços. Nessas 
circunstâncias, todos os possíveis cuidados necessários e cabíveis deverão ser adotados de modo a evitar 
o espalhamento dos resíduos acumulados, até o momento de seu recolhimento.

9. 4.10. Os capinadores também serão os mesmos para os serviços de raspagem e de pintura de guias. Assim, 
quando concluírem as tarefas de capinação e/ou raspagem, esses trabalhadores farão a pintura de guias e 
se denominarão de pintores de meio-fio.

9.4.11. Os quadros seguintes apresentaram as quantidades de materiais e equipamentos, EPI’s e número de 
trabalhadores. São necessários ao bom andamento dos trabalhos.

DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL

Inúmero de capinadores com 10% de reserva técnica 5 Capinadores

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS

CARRO DE MÃO 1 1 UN/ANO x (2 x PESSOA) 3

CÂMARA DE AR 3 3 UN/ANO x (2 x PESSOA) 8

PNEU 2 2 UN/ANO x (2 x PESSOA) 5

PÁ QUADRADA 3 3 UN/ANO x (2 x PESSOA) 8

ENCHADA 4 4 UN/ANO x (2 x PESSOA) 10

CONE DE SINALIZAÇÃO 2 2 UN/ANO x (2 x PESSOA) 5
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SALITRE
O  P O V O  É QUEM FAZ

PREFEITURA MUNICIPAL

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA OS CAPINA DORES

CAMISA 4 4 UN/ANOx PESSOA 20
CALÇA 4 4 UN/ANOx PESSOA 20
CALÇADO 4 4 UN/ANOx PESSOA 20
CAPA P/CHUVA 2 2 UN/ANOx PESSOA 10
COLETE REFLETIV0 4 4 UN/ANOx PESSOA 20
LUVA 8 8 UN/ANOx PESSOA 40
BONÉ 4 4 UN/ANOx PESSOA 20
MASCARÁ 6 6 UN/ANOx PESSOA 30
PROTETOR SOLAR 12 12 UN/ANOx PESSOA 60
MEIÃ0 4 4 UN/ANOx PESSOA 20

9. 5. PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS

9. 5. 1. O serviço de pintura de meio fio de 
guias de vias e praças públicas, 
consiste na caiação que auxilia na 
sinalização de trânsito, garantindo 
maior segurança para pedestres e 
veículos, trazendo visibilidade aos 
meio-fios, além de destacar as 
condições de limpeza das ruas.

9. 5. 2. Os locais destinados à preparação da mistura deverão ser protegidos com material impermeável, a fim 
de evitar o derramamento sobre a superfície pavimentada.

9. 5. 3. Somente um percentual das vias capinadas e raspadas serão feito pintura de guias.

9. 5. 4. O total de pintura de meio fio de guias de vias e praças públicas previsto por mês será conforme quadro 
abaixo.

IÁREA ESTIMADA PARA 0  SERVIÇO DE PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E 
I  PRAÇAS PÚBLICAS.

QUANTIDADE PERÍODO

5.747,30 m! /M É S

0,006 Km! /M Ê S

9. 5. 5. Os serviços serão realizados, excetuando-se nos dias feriados ou da necessidade da gestão municipal 
conforme quadro abaixo.
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PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O P O V O  £ Q U E M  F A Z

1 FREQUÊNCIA DE PINTURA DE MEIO-FIO POR PROGRAMAÇÃO
ITURNO DA PINTURA DE MEIO-FIO DIURNO 1
1 HORÁRIO DA PINTURA DE MEIO-FIO 07:00 às ll.OOhs e de 13:00 à s I6:20hs

9. 5. 6. A equipe do referido serviço deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizada e munida de 
todos os equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de proteção individual -  EPFs.

9. 5. 7. O uso dos cones de sinalização durante a execução do serviço é obrigatório.

9. 5. 8. Os quadros seguintes apresentaram as quantidades de materiais e equipamentos, EPFs e número de 
trabalhadores. São necessários ao bom andamento dos trabalhos.

DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL

N U M E R O  D E  PIN T O R E S  D E  M E IO -FIO  C O M  10% D E R ESER VA  TÉCN ICA 2 A p i e d e  L im p eza -P in to re s

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS
CAL HIDRATADO 143,00 143 K g/M èsx PESSOA 286
BALDE 6 6 U N /A N O x PESSOA 12
BROXA 72 72 U N /A N O x PESSOA 144
CONE DE SINALIZAÇÃO 2 2 UN/ANO x PESSOA 4

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA OS AGENTES DE LIMPEZA - PINTOR

C A M IS A 4 4  U N /A N O x  P E S S O A 8

C A L Ç A 4 4  U N /A N O x  P E S S O A 8

C A L Ç A D O 4 4  U N /A N O x  P E S S O A 8

C A P A  P / C H U V A 2 2  U N /A N O x  P E S S O A 4

C O L E T E  R E F L E T IV 0 4 4  U N /A N O x  P E S S O A 8

L U V A 8 8 U N /A N O x  P E S S O A 16

B O N É 4 4  U N /A N O x  P E S S O A 8

M A S C A R Á 6 6  U N /A N O x  P E S S O A 12

9.6. HORA HOMEM POR EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO (MANUAL E 
MECANIZADA - SEDE E DISTRITOS)

9. 6.1. Entende-se por hora homem por equipe padrão para roço (manual e mecanizada 
- sede e distritos) o desbaste simples da vegetação [invasora] existente nos 
mesmos, seja ela herbácea ou arbustiva, desbaste esse a ser feito por meios 
manuais, sem a retirada de tocos e raízes.
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ou9. 6. 2. Inclui-se no serviço de roçada o arraste do material desbastado, com o emprego de gad
ferramentas e instrumentos equivalentes. Define-se como padrão de acabamento uma altura de 10 (dez) 
centímetros acima da superfície do solo.

9. 6. 3.

9. 6. 4.

Quando os tipos de resíduos provenientes desses serviços quer seja manual ou mecanizadas é retirada de 
terra de vias e logradouros públicos dificultar, por suas características, seu acondicionamento, os 
resíduos deverão ser acumulados “in natura”, em locais e em condições tais que não prejudiquem o 
trânsito de veículos e pessoas, bem como tomem possível seu recolhimento pelos veículos exclusivos 
destes serviços como as caçambas basculantes da coleta de resíduos urbanos. Nessas circunstâncias, 
todos os possíveis cuidados necessários e cabíveis deverão ser adotados de modo a evitar o 
espalhamento dos resíduos acumulados, até o momento de seu recolhimento.

O hora homem por equipe padrão para roço (manual e mecanizada - sede e distritos) deverá ser 
realizada nos locais onde houver acúmulo de vegetação junto aos meios-fios e passeios, a coleta e 
transporte dos resíduos deverá ir para o aterro ou outro local indicado pela Contratante, sendo que este 
serviço será executado por ordem específica da Prefeitura obedecendo a programação pré-estabelecida. 
A Roçada Manual utiliza foices, ancinhos, pás etc. A Roçada Mecanizada utiliza roçadeiras costais

9. 6. 5. O total de hora homem por equipe padrão para roço (manual e mecanizada - sede e distritos) previsto 
por mês será conforme quadro abaixo.

ITEMPO ESTIMADA PARA O SERVIÇO DE HORA HOMEM POR 
EQUIPE PADRÃO PARA ROÇO (MANUAL E MECANIZADA - SEDE E 
DISTRITOS)

Q U A N T ID A D E P E R ÍO D O  I
571,74 h/H/MÊS

9. 6 . 6 . Os serviços serão executados nas áreas, vias e praças públicas, sob a determinação e ordens de serviços 
pela a Contratante.

9. 6. 7. Os serviços serão realizados, excetuando-se nos dias feriados ou da necessidade da gestão municipal 
conforme quadro abaixo. 9

FREQUÊNCIA DE ROÇO MANUAL / MECANIZADO POR PROGRAMAÇÃO |
TURNO DO ROÇO MANUAL / MECANIZADO DIURNO
HORÁRIO DE ROÇO MANUAL / MECANIZADO 07:00 às IPOOhs e de 13:00 às I6:20hs \

9. 6. 8. A equipe do referido serviço deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizada e munida de 
todos os equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de proteção individual -  EPPs. O uso dos 
cones de sinalização durante a execução do serviço é obrigatório.
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SALITRE
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PREFEITURA MUNICIPAL

9. 6. 9. Os quadros seguintes apresentaram as quantidades de materiais e equipamentos\EPI 
trabalhadores. São necessários ao bom andamento dos trabalhos.

DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL

N U M ERO  DE ROÇADORES COM  10% DE RESERVA TÉCNICA 2 R oçadores
N U M ERO  DE AUXILIARES COM  10% DE RESERVA TÉCNICA 1 A uxiliares de R oçadores

DIMENSIONAMENTO DO EQUIPAMENTO - ROÇADOR

ROÇADEIRA COSTAL 1,00 Roçadeiras/Ano 2,00
C0RDÀ0 DE CORTE (NYLON) 291,20 Metros/Mês 582,40

Obs.: 1 Roçadeira para cada Roçador_____
Obs.: 11,2 Metros Nylon por Roçadeira Dia

9. 6.10. Para a proteção dos trabalhadores e das pessoas nas vias publicas, a Contratada devera obrigatoriamente 
por uma tela de proteção em torno da área a ser roçada.

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS - AUX. DE ROÇADOR

CO RDÃ O  DE CO RTE (NYLON) 291,20 Uetros/Mâ 582,40 O bs.: 11,2 M etro s  Nylon p o r  R o çadeira  Dia
D IM E N S IO N A M E N T O  DE F E R R A M E N T A S

C .A R R O D E M Ã O 1 l U N /A N O x ( lx  EQUIPE) 2

CÂ M A RA  DE AR 3 3 U N / A N 0 x ( lx  EQUIPE) 6

PNEU 1 l U N /A N O x ( lx  EQUIPE) 2
PÁ  QUADRADA 3 3 U N / A N 0 x ( lx  EQUIPE) 6

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA OS ROÇADORES E AUX. ROÇADOR

D IM E N S I O N A M E N T O  D E  U N IF D R M E S  P A R A  O S  R O Ç A D O R E S  E  A U X . R 3 Ç A D 0 R

C A M IS A 4 4  U N /A N O x  P E S S O A 12

C A L Ç A 4 4  U N /A N O x  P E S S O A 12

C A L Ç A D O 4 4  U N /A N O x  P E S S O A 12

M E IÂ O 4 4  U N /A N O x  P E S S O A 12

C A P A  P /  C H U V A 2 2  U N /A N O x  P E S S O A 6

C O L E T E  R E F L E T IV O 4 4  U N /A N O x  P E S S O A 12

L U V A 8 8 U N /A N O x  P E S S O A 24

B O N É 4 4  U N /A N O x  P E S S O A 12

9.6.11. Observa-se que caso haja a falta de um trabalhador, a empresa contratada substituirá de maneira 
imediata. Assim procede da mesma forma em relação ao equipamento que esteja sem condições de 
funcionamento.
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10. ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDINS 

10.1. PODA ARBÓREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E CONFORMAÇÃO

10.1.1. O serviço de poda arbórea, limpeza, rebaixamento e conformação visa basicamente conferir à árvore 
uma forma adequada durante o seu desenvolvimento, eliminar ramos mortos, danificados, doentes ou 
praguejados; remover partes da árvore que colocam em risco a segurança das pessoas e retirar partes da 
árvore que interferem ou causam danos permanentes a estrutura urbana.

10.1. 2. O serviço de poda arbórea, limpeza, rebaixamento e conformação será realizada conforme quadro
baixos:

F R E Q U Ê N C I A  D 0  S E R V I Ç O P R O G R A M A D O
T U R N O  D 0  S E R V I Ç O D IU R N O
H O R Á R I O  D 0  S E R V I Ç O 0 7:00  à s 1 l :0 0 h s  e  d e  13:00  à s  16:20hs

10. 1.3. A poda arbórea, limpeza, 
rebaixamento e conformação deverá 
ser feita através de ordens de 
serviços emitidos pelo gestor 
municipal responsável, e depois 
contabilizado e fiscalizado. Esse 
material será levado a local 
disponível e indicado pela gestão 
publica municipal, podendo ser 
aproveitado para a reciclagem e 
servir de uso para ajardinamento 
público em praças e canteiros de 
avenidas e ruas. Também, para a 
possibilidade de transforma-se em 
briquetes e seu uso de energia para 
fomos de padaria, pizzaria ou 
cerâmicas, entre outros usos.

10.1. 4. A quanidade estimada de material de poda arbórea, limpeza, rebaixamento e conformação constituído 
basicamente de troncos, galhos e folhagens. É previsto por mês conforme quadro abaixo:

QUANTIDADE ESTIMADA DE PODA ARBÓREA, LIMPEZA, REBAIXAMENTO E 
CONFORMAÇÃO

Q U A N T ID A D E P E R ÍO D O
352,00 U n d /M ê s
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10.1. 5. Os quadros seguintes apresentaram as quantidades de materiais e equipamentos, 
trabalhadores. São necessários ao bom andamento dos trabalhos.

to de

DIMENSIONAMENTO DO EQUIPAMENTO

Imotoserra  1 1,00 Motoserra/Ano i.o o l
jObs.: 1 Motoserra para cada Equipe t

DIMENSIONAMENTO DE FERRAMENTAS

ESCADA METÁLICA 2 2 UN/ANOx EQUIPAMENTO 2

TESOURA PARA PODA 2 2 UN/ANOx EQUIPAMENTO 2

MACHADO 4 4 UN/ANOx EQUIPAMENTO 4

VASS0URÀ0 6 6 UN/ANOx EQUIPAMENTO 6

FACÃO 4 4 UN/ANOx EQUIPAMENTO 4

FOICE 4 4 UN/ANOx EQUIPAMENTO 4

CONE DE SINALIZAÇÃO 4 4 UN/ANOx EQUIPAMENTO 4

DIMENSIONAMENTO DE PESSOAL

NUMERO DE P0DAD0R POR EQUIPE I 1 Podador
NUMERO DE AUX. P0DAD0R POR EQUIPE _____ ______ Aux. Podador

DIMENSIONAMENTO DE UNIFORMES PARA OS PODADORES E AUX. DE PODADORES

CAMISA 4 4 UN/ANOx PESSOA 12

CALÇA 4 4 UN/ANOx PESSOA 12

CALCADO 4 4 UN/ANOx PESSOA 12

CAPA P/CHUVA 2 2 UN/ANOx PESSOA 6

COLETE REFLETIVO 4 4 UN/ANOx PESSOA 12

LUVA 18 18 UN/ANOx PESSOA 54

BONÉ 4 4 UN/ANOx PESSOA 12

MASCARÁ 48 48 UN/ANOx PESSOA 144

PROTETOR SOLAR 12 12 UN/ANOx PESSOA 36

ÓCULOS 1 1 UN/ANOx PESSOA 3

MEIÃO 4 4 UN/ANOx PESSOA 12

10. 1. 6. A equipe do referido serviço deverá apresentar-se ao trabalho devidamente uniformizada e munida de 
todos os equipamentos necessários, inclusive os equipamentos de proteção individual— EPFs.-------------

11. GERENCIAMENTO

11.1. ADMINISTRAÇÃO LOCAL

11.1.1. A Administração Local compreende os custos das seguintes parcelas e atividades, dentre outras que se 
mostrarem necessárias:
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• Chefia e coordenação;
• Equipe de produção;
• Engenharia e planejamento;
• Manutenção;
• Gestão da qualidade e produtividade;
• Gestão de materiais;
• Gestão de recursos humanos;
• Gastos com energia, água, gás, telefonia e internet;
• Consumos de material de escritório e de higiene/limpeza;
• Medicina e segurança do trabalho;
• Mobiliário em geral (mesas, cadeiras, armários, estantes etc.);
• Equipamentos de informática;
• Eletrodomésticos e utensílios;
• Veículos de transporte de apoio e para transporte dos trabalhadores;
• Treinamentos;
• Outros equipamentos de apoio que não estejam especificamente alocados para nenhum serviço.

11.1.2. As Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho listad as a seguir, quando forem obrigatórias, 

de acordo com a legislação em vigor, também devem ser consignadas na administração local da obra, 

caso não tenham os custos apropriados em nenhuma outra rubrica orçamentária:

NR 4 — Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e Medicina do Trabalho - SESMT; 
NR 5 -  Comissão Interna de Prevenção de Acidentes -  CIPA;
NR 6 -  Equipamentos de Proteção Individual -  EPI;
NR 7 -  Programa de Controle Médico e Saúde ocupacional -  PCMSO;
NR 9 - PPRA -  Programa de Prevenção de Riscos Ambientais;
NR 11 -  Transporte. Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais.
NR 15 -  Atividades e Operações Insalubres;
NR16 -  Atividades e Operações Perigosas;
NR-21 -  Trabalho a Céu Aberto;

11.1.3. Os custos avindos dos normativos supracitados devem ser calculados de acordo com as exigências legais

e operacionais para cada tipo de serviço, pois impactam em diversos itens da Administração Local.

11. 1.4. O quadro seguinte apresentará as quantidades que são necessárias ao bom andamento dos trabalhos, 
são: materiais e equipamentos e número de trabalhadores para administração local.
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DESCRIÇÃO FÓRMULA (QA) QUANTIDADE UNIDADE DE MEDIDA

2- S E R V IÇ O S  O P E R A C IO N A L

= C O O R DEN AD O R  D E O P ER A Ç Õ ES =(CO) ■ (8 N x S  Dias x A Semanas) 1 MÊS

= EN G EN HEIR O  C M L  OU SANITÁR1STA = (EC S) - (Ah X 6 Dias X A Sem anas) 80 H/H (Hora Homem)

3- IN F R A E S T R U T U R A  L O C A L

= ÂGUA - ( Á ) - (3 0  Dias) 1 MÊS

= LÜZ - - ( L ) - (30 Dias) 1 MÊS

= A LU G U EL D E  IMÓVEIS = (A l ) - ( 3 0  D ias) 1 MÊS

A -  E Q U IP A M E N T O S  D E  A P O IO  L O C A L

■- C U S T O  COM  M O TO CIC LETA  150cc P I FISCALIZAÇÃO = (C C M 1F ) - (8/i x 5 Ife x  1 Sem anas) 1 MÊS

= C U STO  V E IC U LO  D E APOIO P I GERECIA M EN TO =  (C V A G ) - (8 /1X 5  Dias x  A Sem anas) 1 MÊS

5- M A T E R IA L  D E  E X P E D IE N T E

= T EL E FO N E  MOVEL - ■ m 3 Und

= IN TERN ET - - ( l i 1 MÊS

= C U STO  COM  M ATERIAL D E  EX PED IEN TE = (CCM £) 1 MÊS

11. 1. 5. É importante também observar que a administração local depende da estrutura organizacional que a 
contratada vier a montar para a condução dos serviços e de sua respectiva lotação de pessoal.
Não existe modelo rígido para esta estrutura, mas deve-se observar a legislação profissional do Sistema 
CONFEA e as normas relativas à higiene e segurança do trabalho. As peculiaridades inerentes a cada 
serviço determinarão a estrutura organizacional necessária para bem administrá-la. A concepção dessa 
organização, bem como da lotação em termos de recursos humanos requeridos, é tarefa de 
planejamento, específica do executor do contrato.

12. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

12. 1. CONSIDERAÇÕES SOBRE VEÍCULOS

12.1.1. Os veículos automotores com os equipamentos adequados e necessários a cada tipo de serviço deverão 
no mínimo obedecer aos dimensionamentos exigidos nos itens acima, para atender, de maneira 
adequada, a prestação dos serviços propostos. Todos os veículos automotores deverão possuir 
Certificado de Registro de Veículos (CRV) expedidos pelo órgão competente e atenderem prescrições 
do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores - PROCONVE.
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12.1.2. A Contratada deverá aplicar o Plano de Manutenção dos veículos e equipamentos tttiüzaaos nos: 
serviços contratados, baseado em: inspeções diárias; programa de manutenção preventiva e corretiva; 
programa de serviços internos e externos; programa de limpeza e reforma (lavagem, desinfecção e 
pintura periódica); programa de controle dos itens de segurança (iluminação, pneus etc.) e programa de 
manutenção, limpeza e reparos dos demais equipamentos (coletor carro-de-mão. cestos coletores e 
contêineres, dentre outros).

12. 1.3. A Contratada deverá dispor de sistema de identificação, comunicação, monitoramento e rastreamento da 
frota utilizada na execução de todos os serviços de coleta. O sistema utilizado deverá permitir a 
disponibilização de terminal para a fiscalização da Contratante que permita o monitoramento dos 
veículos em tempo real, utilizando tecnologia GPS acoplada à sistema de telefonia GPM/GPRS, assim 
como a integração com outros sistemas utilizados pela Contratante. Será de responsabilidade da 
Contratada a guarda, manutenção, instalação e reposição, em caso de roubo, perda ou avaria, deste 
dispositivo.

12. 1. 4. Será terminantemente proibido o transporte de pessoal entre a base e as frentes de serviço e ou entre 
elas, em carrocerias de caminhões exceto os garis coletores dos veículos compactadores que deverão se 
deslocar no estribo traseiro de veículo, segurando firmemente as barras de apoio.

12.1. 5. O transporte de funcionários entre a base e as entre as frentes de serviço e ou entre elas, somente será 
permitido em veículos destinados a transporte de passageiros conforme legislação específica. Nestes 
veículos de transporte de pessoal será vedado o transporte de ferramental, conforme normas do 
CONTRAN.

12.1. 6. A manutenção dos veículos, bem como o fornecimento de seguro total são de responsabilidade das 
contratadas.

12. 1.7. Todos os veículos serão padronizados na cor indicada pela gestão e apresentarão o nome da Prefeitura 
municipal de Salitre e da empresa contradada além de outras informações pertinentes tais como telefone 
para reclamações do Sistema de Atendimento ao Público — SAP. O layout será disponibilizado 
prefeitura a empresa vencedora deste certame.

12. 2. CONSIDERAÇÕES SOBRE PESSOAL

12. 2.1. Competirá à CONTRATADA a admissão de todos os colaboradores que iram prestar os serviços objeto 
deste projeto. Compete ainda a CONTRATADA, o calculo e pagamento dos encargos sociais, seguros, 
uniformes, equipamentos de proteção individual e demais exigências trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais e outras de qualquer natureza.

12. 2. 2. O salário dos funcionários para realização do objeto do contrato deverá ser calculado de acordo com os 
Acordos Coletivos das categorias, vigente para o período do contrato.
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12. 2. 3. Só devem ser admitidos, para as funções acima, candidatos com aptidão física, mental e ctmrhamlidade 
e habilitação para tal cargo (casos de motoristas e encarregados).

12. 2. 4. Só deverão ser mantidos no serviço, empregados com notório exercício do cargo, com zelo pela cidade e 
para com os cidadãos; e também que não dilapidem os recursos públicos.

12. 2. 5. A Contratada deverá, já no início dos serviços, treinar todo o seu pessoal da área operacional, através da 
realização de cursos de capacitação técnica e gerencial de forma a garantir o perfeito desempenho e 
segurança dos seus empregados na realização dos serviços.

12. 2 . 6 . O programa de capacitação deverá abordar, no mínimo, os seguintes temas: Gerenciamento dos 
Sistemas de Limpeza Pública; Cidadania e Meio Ambiente; Qualidade no atendimento; Importância dos 
Equipamentos de Proteção Individual - EPI s e Equipamentos de Proteção Coletivo -  EPC’s.

12.2.7. A Contratada deverá implementar um Programa de Atendimento à Saúde do Trabalhador, bem como 
ações educativas e preventivas em saúde, tais como: palestras, vacinação, verificação de pressão, entre 
outras.

12. 2. 8. Durante a execução dos serviços, é absolutamente vedada, aos funcionários da Contratada, a execução 
de outras tarefas não especificadas no objeto contratual. Será terminantemente proibido, aos 
funcionários da Contratada, fazer catação ou triagem entre os resíduos recolhidos pela coleta domiciliar, 
de varrição ou de qualquer serviço executado para benefício próprio ou de terceiros. E proibida a 
ingestão de bebidas alcoólicas ou drogas, a solicitação de gratificações e donativos de qualquer espécie, 
sob qualquer circunstância de qualquer funcionário da contratada.

12. 3. EDIFICAÇÕES E INSTALAÇÕES

12. 3. 1. As instalações devem atender a toda a legislação em vigor no que diz respeito à segurança e higiene do 
trabalho, e estarem localizadas em pontos permitidos pela legislação de posturas municipais.

12.4. FISCALIZAÇÃO

12. 4 .1. A fiscalização do fiel cumprimento do contrato caberá, unicamente, à Contratante.

12.4.2. A Contratada deverá cooperar quanto à observância dos dispositivos referentes à higiene pública, 
informando a fiscalização sobre casos de infrações previstas em Leis Municipais pertinentes ao assunto, 
notadamente sobre os casos de descargas irregulares de resíduos e falta de recipientes padronizados na 
via pública.
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12. 4. 3. A Contratada se obriga a permitir ao pessoal da fiscalização livre acesso a todas
possibilitando o exame das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, registro de 
pessoal e todos os materiais referentes aos serviços contratados.
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MEMORIAL DE CÁLCULO

LOCALIDADE/UF : SALITRE - CE

RESUMO DO MEMORE
DADOS COLETADOS E CALCULADOS PARA COMPOSIÇÃO DOS QUANTITATIVOS 
DE PESSOAL, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS POR SERVIÇO.

SERVIÇOS:
SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS, LIMPEZA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE JARDINS

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, LIMPEZA 

DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS, ARBORIZAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE JARDIN 

SEDE, DISTRITOS E ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE SALITRE.
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JÊ T  " C* PREFEITURA MUNICIPALfef) SALITRE
O  P O V O  É Q UEM  FAZ / V COMISSÃO v ,\

^  !H II. i-iy-ovrs '•( \

M E M O R IA L  D E CÁ LC U LO

C * 0 0

SA L IT R E  - C E

1 -P A D O S  A D M ISSÍV EIS

SIG LA D ESC R IÇ Ã O FÓ R M U LA  (QA) V A LO R
UNIDADE DE 

MEDIDA

ÁUT = ÁREA DA UNIDADE TERRITORIAL -< Á U T ) 806,253 Km1

PTU = POPULAÇÃO TOTAL URBANA = (P T U ) 7.405 Hab

PPTUSPTM = PERCENTUAL DA POPULAÇÃO TOTAL URBANA SOBRE A POPULAÇÃO T OTAL DO MUNICÍPIC - ( P T U  /  P T M ) 43,00% %

PTR = POPULAÇAO TOTAL RURAL H P T R ,) 9.815 Hab
0 ,0 0 %

PPTRSPTM = PERCENTUAL DA POPULAÇÃO TOTAL RURAL SOBRE A  POPULAÇÃO TOTAL DO MUNICÍPIC = ( P T R /P T M ) 57,00% %

PTM = POPULAÇÃO TOTAL DO M UNICÍPIO - ( P T U  + P T R ) 17.220 H ab

h ttD S .7 /c id a d e s .ib a e .Q O v .b r /b r a s i i /c e / s a |i t re /p a n o ra m a

DD = DENSIDADE DEMOGRÁFICA = ( P T M /Á U T ) 21,36 H ab/K m 2

TDÁDP =  TABELA DAS ÁREAS DAS PRAÇAS/PARQUES

Á REA S DAS PRA ÇA S/PA R Q U ES

|______________________ BA IRRO S /  LO C A LID A D ES 1

\P R A Ç A  S Ã O  F R A N C IS C O  I

IP R A Ç A  S Ã O  F R A N C IS C O  - E X T E N SA  C I

\P R A Ç A  G R U P O  1 ) 0  J A R k  I

IP R A Ç A  IG R E J A  M A T R IZ  E  E N T O R N C  I

\CA I.Ç A  D Ã O  A  V  F O R T A L E Z A  0]  1

I C A L Ç A D Ã O A V  F O R T A L E Z A  02 I

T O T A L  = > |

PR A Ç A S/PA R Q U ES (m2)

2 . 010 .0 0

1.110,00

9 1 0 .0 0

1 .5 0 0 ,0 0

4 2 0 ,0 0

6 .2 7 0 ,0 0

TEVPSC = TOTAL DE ESTENÇÀO DE VIAS PARA SERVIÇO DE CAPIN> - ( T E V P S C ) 38.315,50 m

ÁEPPPC = ÁREA ESTIMADA DE PRAÇAS PÚBLICAS PARA CAPINA = (Á E P P P V  + ( Á M E P P P V x  Q E P P P C )) 6.270,00 m 2

TEOOA = TOTAL DE EMPRESAS E OUTRAS ORGANIZAÇÕES ATUANTES = (T E O O A ) 260,00 E m presas

TDPAU = TOTAL DE DOMICÍLIOS PERMANENTE N A  AREA URBANA
httDs.vVcidades.ibQe.oov.br,■'brasiPce/salKre/panorama

- (T D P A U ) 2.284,00 Domicílios

TDPAR = TOTAL DE DOMICÍLIOS PERMANENTE NA AREA RURAL - ( T D P A R ) 3.082,00 Domicílios

TGDM = TOTAL GERAL DE DOMICÍLIOS NO M UNICÍPIOS - ( Á E P P P C  + T D P A U ) 5.366,00 Domicílios

M M DPO = MÉDIA DE MORADORES EM DOMICÍLIOS PARTICULARES OCUPADOS - ( P T M /T G D M ) 3,21 Hab/Dom icílios

TEDCÁPP =  TOTAL ESTIM ADO DE DOMICÍLIOS COM  ÁVORES PARA PODAÇÃO

h ttD s.rVcidades.ibQ 0.Q ov.br/brasil/ce /salitre /panoram a

- ( T D P A U  X  8 4 ,7 % ) 1.935 Und

TEÁNVPP =  TOTAL ESTIM ADO DE ÁVORES N AS VIAS PARA PODAÇÃO

PA R Â M E T R O S PA RA  O PE R A Ç Ã O  DE C O LETA

- ( T E V P S C / 12) 1.935 Und

DM GPCGR = DISTÂNCIA MÉDIA DA GARAGEM PARA CENTRO G ERADOR DE RESÍDUOS - ( D M C G P D F  X  100% ) 3,00 Km

VM EGPCGR = VELOCIDADE MÉDIA ESTIMADA DA GARAGEM PARA O  C ENTRO GERADOR DE RESÍDUOS - (V M E G P C G R ) 45,00 K m /h

TEPGPCGR = TEM PO ESTIM ADA DE PERCURSO DA GARAGEM PARA O  C ENTRO G ERADOR DE RESÍDUOS - (D M G P C G R  /  V M E G P C G R ) 0 0 :0 4 :0 0 hh:m m :ss

TEPPA = TEM PO ESTIM ADA PARA PARADO DO ALMOÇO - (T E P P A ) 01:00:00 hh:m m :ss

TET = TEM PO ESTIM ADA DE TRABALHO = (T E T ) 0 7 :2 0 :0 0 hh:m m :ss

TEPPD = TEM PO ESTIM ADO PARA A  PRODUÇÃO DIA = (T E T  - (T E P G P C G R  x  2 )  - T E P P A ) 0 7 :1 2 :0 0 hh:m m :ss

DM CGPDF = DISTÂNCIA MÉDIA CENTRO GERADOR PARA O DESTINO FINAI - (D M C G P D F ) 42,60 Km

VM EPDF = VELOCIDADE MÉDIA ESTIMADA PARA D ESTINO FINAI - ( V M E P D F ) 45,00 K m /h

TEPD = TEM PO ESTIMADA PARA O  DESCARREGO

DADOS PA RA  S E R V IÇ O  DE CAPINA M ANUAL

- ( T E P D ) 00:40:00 hh:m m :ss

PVAPCM = PERCENTUAL DE V IAS A DOTADA PARA CAPINA MANUAL - (P V A P C M ) 100% %
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PREFEITURA MUNICIPAL

SALITRE
O P O V O  É Q U IM  FAZ

SA L IT R E  - C E

EAVPPCM = ESTENÇÃO ADOTADA DE VIAS PÚBLICAS PARA C APINA M ANUAI H E V A P S V x  P V A P C M ) 38315 ,50 m

LMEPCM = LARGURA MÉDIA ESTIMADA PARA CAPINA M ANUAI =(L M E P C M ) 1,50 m

CCHD = CAPACIDADE DE C APINAÇÀO HOMEM /  DIA = (P C U JT m ) 173,00 m 2 /  d ia

DADOS PA RA  SE R V IÇ O  DE R O Ç O  M EC A N IZA D O

PVAPRM = PERCENTUAL DE V IAS ADOTADA PARA ROÇO MECANIZADC = (P V A P R M ) 60,00% %

EAVPPRM -  EXTENSÃO A DOTADA DE VIAS PÚBLICAS PARA ROÇO M ECANIZADC =(E  V A P S V  X P  VA P R M ) 22.989,30 m

LMESPRM = LARGURA MÉDIA ESTIMADA DE SARJETA PARA ROÇO MECANIZADC =(L M E S P R M ) 3,00 m

CRHD = CAPACIDADE DE ROÇO HOMEM / DIA = (P R C C P ) 880,00 m 2 /  dia

DADOS PA RA  SE R V IÇ O  DE PIN TU R A  DE M E IO -FIO

PVAPPM = PERCENTUAL DE V IAS ADOTADA PARA PINTURA DE MEIO-FIC = (P V A P P M ) 100% %

ÁAVPPPM = ÁREA A DOTADA DE VIAS PÚBLICAS PARA PINTURA DE MEIO-FIC =(E V A P S V x  P V A P P M , 38315,50 m

LMEMPP = LARGURA MÉDIA ESTIMADA DE M EIO-FIO PARA PIN TU R / = (L M E M P P ) 030 m

CPMHD = CAPACIDADE DE PINTURA DE MEIO-FIO HOMEM /  DIA = (P P U JT m ) 110,00 m 2 /  dia
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SALITRE
O  P O V O  É Q U Í  M  F A Z

PREFEITURA MUNICIPAL

M E M O R IA L  D E C Á L C U L O

SA L IT R E  - CE X -----T -* V 7 ----------
2 - IN D IC E  D E PR O D U Ç Ã O A- S

SIG LA FO R M U LA  (QA) ------------ ''V A L O R

PRCP = PRODUÇÃO DE ROÇA G EM  CEIFADEIRAS PORTÁTEIS = (PRCP) 120 mVH/dia

PRCCP = PRODUÇÃO DE ROÇAC.EM COM CEIFADEIRAS PORTÁTEIS = (PRCCP) 880 mVM /dia

CMPC = CAPACIDADE MEDIA PRODUTIVA D E UM  CAPINADOR = (CM PC) 80 m /H /h

LSPCm = LARGURA DA SARJETA PARA CAPINAÇÃO EM  metro = (LSPCm) 0,30 n,

ÁMPSC = Á REA  MEDIA PRODUTIVA D E SARJETA DE UM  CAPINADOR =  (CM PC X 0.3) 24,00 mVH/h

ÁMPCUJT = ÁREA MEDIA PRODUTIVA D E UM CAPINADOR EM  UMA JORNADA D E 8h DE TRABALHO = (ÁMPSC X 7,33h) 173,00 mVH/dia

CMPCm = CAPACIDADE MEDIA PRODUTIVA D E UM  CAPINADOR EM  metro = (CMPC X 0.3) 80,00 m /H /h

PCUJTm = PRODUÇÃO DE UM  CAPINADOR EM UMA JORNADA DE 8h DE TRA BA LH O  EM  metro = (CM PCm X 7.3 3h) 586 m /H /dia

CM PPM = CAPACIDADE MEDIA PRODUTIVA DE UM  PINTOR DE MEIO-FIO = (CMPPM) 15 m ‘/H /h

PPUJTm = PRODUÇÃO DE UM  PINTOR EM  UMA JORNADA D E 8h DE TRABALHO E M  m1 = (PPUJTm X 7,33h) 110 mVH/dia

2 - TA XA  PE R C A PT A  M ÉD IA  DE RESÍD U O S SÓ LID OS

IT EM D ESCR IÇ Ã O K g/H ah/d ia Q T D E PE SO UND %
1.1 DOMICILIAR 0,500 0,500 250 K g/H ab/D ia 36 ,153%
1.2 COM ERCIAL /  INDUSTRIAL 0,120 0,120 200 K g/H ab/D ia 8,677%
1.3 VARRIÇÃO 0,110 0,110 122 K g/H ab/D ia 7,954%
1.4 FEIRA LIVRE E MERCADOS 0,080 0,080 800 K g/H ab/D ia 5,785%
1.5 INERTES (M. CONSTRUÇÕES) 0,200 0,200 1000 K g/H ab/D ia 14,461%
1.6 INSTITUIÇÕES HOSPITALARES 0,003 0,003 100 K g/H ab/D ia 0 ,217%
1.7 INSTITUIÇÕES DIVERSAS - PODA 0,180 0,180 350 K g/H ab/D ia 13,015%
1.8 CAPINAÇÃO 0,090 0,090 380 K g/H ab/D ia 6,508%
1.9 RASPAGEM 0,100 0,100 1000 K g/H ab/D ia 7,231%

T O T A L 1,383 K g/H ab/D ia 100,00%

O bs.: Considerando o peso  especifico dos Resíduos Solidos acondicionado = 250 Kg/m3; Considerando o peso  especifico dos Resíduos Solidos de limpeza de n 0 Kg/m3; Considerando o peso especifico dos Resíduos Solidos Inertes (M.
VDR = VOLUM E DOS RESÍDUOS = Y.IQTDE /  PESO) 0,0047 VR/m*

TPM = TAXA PERCAPTA MÉDIA = (TOTAL DA COLUNA QTDE) 1,383 K g/H ab/D ia

PE = PESO ESPECIFICO T P M /V D R 294,26 K g/m 1

PM PREU = PESO MÉDIO PONDERADO DO  RESÍDUO ESPECIAL URBANO 451,90 Kg/m*

PMAPRI = PESO MÉDIO ADOTADO PARA OS RESÍDUO INERTES = (INERTES (M. CONSTRUÇÕES)) 1.000,00 K g/m 1

GTRD = GERAÇÃO TO TAL DE RESÍDUOS DIA = (P T M x TPM) 23.815 Kg/Dia

3 -  CA L C U L O  DO  L IX O  (C onform e tabela do Item  3.0 TAXA PE R C A PT A  M ÉD IA  DE RE SÍD U O S SO L ID O S)
3.1 -M A SS A  DE LIXO  G ERA D O  PO R  DIA

SIG LA D ESCR IÇ Ã O FÓ R M U LA  (QA) V A LO R U NIDADE D E M ED ID A

PTM = POPULAÇÃO TOTAL DO  MUNICÍPIO = (PTU  + PTR) 17.220 H ab

PPB = PERCENTUAL DA POPULAÇÃO BENEFICIADA = (P T M /T P ) 80,00% %

PTB =  POPULAÇÃO TOTAL BENEFICIADA -(P T M ) 13.776 H ab

TP = TAXA PERCAPTA = (TOTAL DA COLUNA QTDE) 1,383 K g/H ab/D ia

MLGPD = MASSA DE LIXO GERADA POR DIA = (P T M x TP) 19.052 Kg/Dia

3.2 -  MASSA DE LIX O  G ERA D O  PO R  M ÊS
SIG LA D E SCR IÇ Ã O FÓ R M U LA  (QA) V A LO R U N ID A D E D E M ED ID A

MLGPD = MASSA DE LIXO GERADA POR DIA = (P T M x TP) 19.052 Kg/Dia

ND = NÚMERO D E DIAS - (N D ) 30 Dias

MLGPM = MASSA DE LIXO GERADO POR MÊS = (MLGPD x  ND) 571.560,00 Kg/M ês

3.3 -  V O LU M E  M É D IO  G ERA D O
SIGLA V A LO R U N ID A D E DE M ED ID A

PER = PRODUÇÃO ESTIMADA RESÍDUOS = (GTRD) 23.815 Kg/Dia

PE = PESO ESPECIFICO - (P E ) 294,26 K g/m 1

VMPPD = VOLUM E M ÉDIO PRODUZIDO POR DIA = (P E R /P E ) 80,93 mVDia

3.4 -  V O LU M E  M É D IO  PR O D U Z ID O  PO R  MÊS
SIGLA V A LO R U N ID A D E DE M ED ID A

VMPPD = VOLUM E M ÉDIO PRODUZIDO POR DIA = O ^IP P D ) 80,93 mVDia

ND = N ÚM ERO D E DIAS - (N D ) 30 Dias

VMPPM = VOLUM E M ÉDIO PRODUZIDO POR MÊS = (ÍM P P D  x  ND) 2.427,90 mVMês

SIG LA V A LO R U NIDADE D E M ED ID A

VMPPM = VOLUM E M ÉDIO PRODUZIDO POR MÊS = (\ M PPD  x  ND) 2.427,90 mVMês

PPR = PERCENTUAL DA PRODUÇÃO RETIRADA - (P P R ) 100 %
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SALITRE
O  P O V O  É Q U £ M  F A Z

PREFEITURA MUNICIPAL

M E M O R IA L  D E C Á L C U L O

3.6

VMRPM = VOLUM E MÉDIO RETIRADO POR MÊS 

ND = NÚMERO D E DIAS

VMRDD = VOLUME M ÉDIO RETIRADO P/  DIA EM  26 DIAS 

-P E S O  M É D IO  G ERA D O

= (V M P P M xP P R , \  

• (H D )

= (P M P P M /N D )

26

93,38

mVMês

Dias

mVDia

SIG LA D E SCR IÇ Ã O FO R M U LA  (QA) V A LO R U N ID A D E DE M ED ID A

3.7

PER = PRODUÇÃO ESTIMADA RESÍDUOS 

- PE S O  M É D IO  PR O D U Z ID O  PO R  MÊS

= (PER) 19.052 Kg/Dia

SIG LA D E SC R IÇ Ã O ------- T S S Z w Z  (QA) V A LO R U N ID A D E DE M ED ID A

PMPPD = PESO MÉDIO PRODUZIDO PO R DIA = (PER) 19.052 Kg/Dia

ND = NÚMERO D E DIAS •(N D ) 30 Dias

3.8

PM PPM = PESO MÉDIO PRODUZIDO PO R MÊS 

-  V O LU M E  M É D IO  R E T IR A D O  P / DIA EM  26 D IAS = VM R26

= (PMPPD X ND) 571.560 Kg/M ês

SIG LA D E SC R IÇ Ã O FO R M U LA  (QA) VA LO R U N ID A D E DE MEDIDA

PMPPM = PESO MÉDIO PRODUZIDO PO R MÊS = (PMPPD X ND) 571.560,00 K g/M êi

PPR = PERCENTUAL DA PRODUÇÃO RETIRADA •(P P R ) 100% %

PMRPM = PESO M ÉDIO RETIRADO POR MÊS = (PMPPM  X PPR, 571.560 Kg/Mê»

ND = NÚMERO D E DIAS • (N D ) 26 Dias

PMRDD = PESO MÉDIO RETIRADO P / DIA EM 26 DIAS = (P M R P M /N D ) 21.983,08 Kg/Dia

TMRDD = TONELDA M ÉDIO RETIRADO P/ DIA EM  26 DIAS = ( N D /1000) 21,98 T on/D ia

-DA D O S PA R A  C O L E T A  D O M IC IL IA R  - SEDE

=(TX PERCAPTA DOMICILIAR 36,15%  -

% TPRDCIFLM = %  TAXA PERCAPTA DE RESÍDUOS DOMICILIAR, COMERCIAL /  INDUSTRIAL, FEIRA LIVRE E M ERCADOS
TX  PERCAPTA COM ERCIAL / 

INDUSTRIAL 8,68%  - TX PERCAPTA 
FEIRA LIVRE E M ERCADOS 5,79% )

50 ,62% %

TM GRSDCIFLM
TONELDA MÉDIA GERADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS D O M ICILIAR, COM ERCIAL / INDUSTRIAL, FEIRA LIVRE 
E MERCADOS

= (TM RDD X 9ÍTPRDCIFLM) 11,13 T on/D ia

PRSDNR = PRECENTUAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOM ICILIAR NÃO RETIRADA •  (PRSDNR) 10% %

TMRSDNRPD = TONELDA MÉDIA D E RESÍDUOS SÓLIDOS DOM ICILIAR NÃO RETIRADA PO R DIA = (TM GRSDCIFLM  X PRSDNR) 1,11 T on/D ia

TMGRSDPDD = TONELDA MÉDIA GERADA D E RESÍDUOS SÓLIDOS DOM ICILIAR PO R DIA EM  26 DIAS = (TM G RSD C IFLM - TMRSDNRPD) 10,02 T on/D ia

PAPECCC = PERCENTUAL ADOTADO PARA EXECUÇÃO DA COLETA COM  CO M PACTADOR = (PAPECCC) 65,00% %

PPRCRSDCC = PESO PARA RETIRADA DA COLETA DE RES. SOL. DOM ICILIARES CO M  CO M PACTADOR = ( TM GRSDPDD x  PAPECCC) 6,51 T on/D ia

PM RDNRCC = PESO MÉDIO DE RESÍDUOS DOM ICILIAR N ÃO RETIRADO CO M  CO M PACTADOR = (TMGRSDPDD - PPRCRSDCC) 3,51 T on/D ia

DA DO S PA R A  C O L E T A  D O M IC IL IA R  - CA ÇA M BA  /  D IST R IT O S

PM RDPSRCCB = PESO MÉDIO DE RESÍDUOS DOM ICILIAR PARA SER RETIRADO CO M  CAÇAM BA BASCULANTE = (PMRDPSRCCB) 3,51 Ton/D ia

PAPECCCB = PERCENTUAL ADOTADO PARA EXECUÇÃO DA COLETA COM CAÇAM BA BASCULANTE = (PAPECCCB) 100,00 V. %

PPRCRSDCCB = PESO PARA RETIRADA DA COLETA DE RES. SOL. D OM ICILIARES COM  CAÇAM BA BASCULANTE = (PMRDPSRCCB x  PAPECCCB, 3,51 T on/D ia

PM RDNRCCB = PESO MÉDIO DE RESÍDUOS DOM ICILIAR NÃO RETIRADO COM  CAÇAM BA BASCULANTE = (PMRDPSRCCB  - PPRCRSDCCB) 0,00 T on/D ia

DADOS PA R A  C O L E T A  E S P E C IA L  U RBA N A  -  M A N U A L E M ECA N IZA D A

PMPDD = PESO MÉDIO PRODUZIDO P / DIA E M  26 DIAS = (PMPDD) 21,98 T on/D ia

% TPDRUCRIDPI
%  TA XA  PERCAPTA DOS RESÍDUOS URBANOS: CAPINAÇÃO, RA SPA G EM , INSTITUIÇÕES DIVERSAS - 
PO D A , INERTES (M. CONSTRUÇÕES)

=(TX PERCAPTA CAPINAÇÃO 6,51%  -  TX 
PERCAPTA RASPAGEM 7,23% 

)IN S nT U IÇ Õ E S DIVERSAS - PODA 13,02% 
)INERTES (M. CONSTRUÇÕES) 14,46 %  )

41 ,22% %

PM CDRUPR = PESO MÉDIO DA COLETA DOS RESÍDUOS URBANOS PARA RETIRADA
= ((PMPDD x % TPDRUCRIDPI(C) + 

PM REUNRM )
9,06 Ton/D ia

PAPECEU = PERCENTUAL ADOTADO PARA EXECUÇÃO DA COLETA ESPECIAL URBANA =  (PAPECEU) 100,00% %

PPCDRUPR = PESO PARA COLETA DOS RESÍDUOS URBANOS PARA RETIRADA = (PMCDRUPR x  PAPECEU) 9,06 Ton/D ia

Prefeitura Municipal de Salitre |
Praça São Francisco, S/N

CNPJ: 12.464.491/0001-00
-C e n tro , 63.155-000 EMERSON 

PATRICK ALV| 
M A R TIN S ^ 
251351 -

Assinado digitalmente por EMERSON 
'ATRICK ALVES MARTINS:044S3251351 
‘ '  .BR, 0=ICP-Brasil, OU=

, 011=44664482000150. 
soa Física Al, OU=
IWTECH, OU=Autoridade 

a SAFE-ID BRASIL, CN=
. PATRICK ALVES 

!:!>«%g513Sl
________SRCbrolor deste documento
it^ h '» ;tó S X L frR E -C E  
Foxit PDF Reader Versio: 2025.1.0



SALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PREFEITURA MUNICIPAL ^

TABELA DE SER VIÇOS

i t e m  d e s c r i ç ã o  d o s  s e r v i ç o s  u n i d a d e  q u a n t  m e n s a l

C O L E T A , T R A N S P O R T E  E  D E S T I N A Ç Ã O  E IN A L  D E  R E S Í D U O S  S Ó L I D O S

1 C O L E T A , T R A N S P O R T E  E  D E S T IN A Ç Ã O  F IN A L  D O S R E S ÍD U O S  S Ó L ID O S  D O M IC IL IA R  E  C O M E R C IA L  - SE D E m 3 /  M ÊS 57 5 ,2 1

2 C O L E T A  E T R A N S P O R T E  D O S R E S ÍD U O S  SÓ L ID O S  D O M IC IL IA R E S  - L O C A L ID A D E S /D IST R IT O S m 3 /  M Ê S 3 1 0 ,1 3

3 C O L E T A  M A N U A L , M E C A N IZ A D A  E  T R A N S P O R T E  D E  R E S ÍD U O S  E S P E C IA IS  U R B A N O S (C A P IN A , R O Ç O , P O D A  E  E N T U L H O ) m 3 /  M Ê S 5 2 1 ,2 7

L IM P E Z A  D E  V IA S  E  P R A Ç A S  P Ú B L IC A S

1 H O R A  H O M E M  P O R  E Q U IP E  P A D R Ã O  P A R A  C A P IN A  M A N U A L  - (SE D E  E  D IS T R IT O S ) h/H /M Ê S 9 5 2 ,9 0

2 PIN T U R A  DE M E IO  F IO  D E G U IA S  D E  V IA S E  PR A Ç A S  P Ú B L IC A S m 2 /  M ÊS 5 .7 4 7 ,3 0

3 H O R A  H O M E M  P O R  E Q U IP E  P A D R Ã O  P A R A  R O Ç O  M A N U A L  E  M E C A N IZ A D A  - (SE D E  E  D IS T R IT O S ) h/H /M Ê S 5 7 1 ,7 4

A R B O R I Z A Ç Ã O  E  C O N S E R V A Ç Ã O  D E  J A R D IN S

1 PO D A  A R B Ó R E A , L IM PE Z A , R E B A IX A M E N T O  E C O N F O R M A Ç Ã O U n d  /  M ês 3 5 2 ,0 0

G E R E N C I A M E N T O

1 A D M IN IS T R A Ç Ã O  L O C A L E quip 1,00
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SALITRE
O P O V O  Ê Q U E M  F A Z

PREFEITURA MUNICIPAL 9

TABELA DE SERVIÇOS PARA CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL

50%  D O  T O T A L  P R O D U Z ID O

ITE M i 1 D E S C R IÇ Ã O  D O S  S E R V IÇ O S
m ' = > T on U n d  /E q h/H

C O L E T A , T R A N S P O R T E  E D E S T IN A Ç Ã O  F IN A L  D E  R E S ÍD U O S  S Ó L ID O S

1 CO LETA , T R A N SPO R T E  E D E ST IN A ÇÃ O  FIN A L DO S R E SÍD U O S SÓLID O S D O M IC IL IA R  E C O M E R C IA L  - SEDE 287,61 84,63

2 CO L E TA  E T R A N SPO R T E  DOS RESÍD U O S SÓ LID O S D O M IC IL IA R E S - L O C A L ID A D ES/D IST R ITO S 155,07 45,63

3 CO LETA  M A N U A L, M E CA N IZ A D A  E T R A N SPO R T E  D E R E SÍD U O S E SPECIA IS U RB A N O S (C A PIN A , RO Ç O , PO D A  E E N TU L H O ) 260,64 117,78

L IM P E Z A  D E  V IA S  E P R A Ç A S  P Ú B L IC A S

1 H O RA  H O M EM  P O R  E Q U IPE PA D RÃ O  PA RA  C A PIN A  M A N U A L  - (SED E E D ISTRITO S) 476,45

2 HORA H O M EM  P O R  E Q U IPE PA D RÃ O  PA RA  R O Ç O  M A N U A L  E M E C A N IZ A D A  - (SED E E D ISTR IT O S) 285,87

FOI ADOTADO PARA A CONVERSÃO DE m ' PARA TONELADA O PESO ESPECIFICO DE 294,26 Kg/m3 CONFORME PLANILHA DE ÍNDICE DE PRODUÇÃO DO MEMORIAL DE CALCULO 
PARA OS RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES.

FOI ADOTADO PARA A CONVERSÃO DE m3 PARA TONELADA O PESO PONDERADO DE 451,90 Kg/m3 CONFORME PLANILHA DE ÍNDICE DE PRODUÇÃO DO MEMORIAL DE CALCULO 
PARA OS RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS.
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SALITRE
O  P O V O  É QUEM  FAZ

PREFEITURA MUNICIPAL

M E M O R IA L  D E CÁ LCU LO

SA LITRE - CE

PMEPSCD

VEPCD

TEPCD

TEPDF

TEPCDFD

TEPCDFDRPO

NVPPO

NVNPO

TOQRPD

C O M PO SIÇÃ O  DOS ITEN S A SE R E M  CONTRATADOS 

DADOS PARA CO L E T A  D O M IC IL IA R  - CO M  CO M PA CTA DO R

-  PERCUSO MÉDIO ESTIMADO PARA SETOR DE COLETA DOMICILIAR

-  VELOCIDADE ESTIMADA PARA COLETA DOMICILIAR

-  TEMPO ESTIMADA PARA A COLETA DOMICILIAR

-  TEMPO ESTIMADA PARA O DESTINO FINAL

-  TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, DESTINO FINAL E DESCARREGO

-  TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, DESTINO FINAL, DESCARREGO E RETORNO AO PONTO GERADOR 

= NÚMERO DE VIAGEM POSSÍVEL PARA OPERAÇÃO

-  NÚMERO DE VIAGEM NECESSÁRIA PARA OPERAÇÃO

=(PMEPSCD)

=(VEPCD)

=(PM EPSCD /  VEPCD) 

=(DMCGPDF /  VMEPDF) 

(TEPCD  +  TEPDF  + TEPD) 

=(TEPD F  + TEPCDFD) 

=(TEPPD /  TEPCDFDRPG) 

=(PPRCRSD /  PMTPC)

= TOTAL GERAL DE QUILÔMETRO RODADO POR DIA 

CO LETA , TRA N SPO RTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS

= (NVPPOx(PMEPSCD+DMCGPDF)+ (DMGPCGRxí))

17.00

6,0

02:50:00

00:56:48

04:26:48

05:23:36

2.00 

1,00

108,20

hh:m m :ss

Viagens/D ia

Viagens/Dia

K m/Dia

SIGLA D ESCRIÇÃO FÓ RM U LA  (QA) QUANTIDADE UNIDADE DE MEDIDA

PPRCRSD PESO PARA RETIRADA DA COLETA D E RES. SOL. DOMICILIARES = (PPRCRSD) 6,51 Ton/D ia

FCDM FREQUÊNCIA DA COLETA DOMICILIAR - MÊS = (FCDM) 26,00 Din/Mês

PCRSDCM PESO COLETA DE RES. SOL. DOMICILIARES C/ COMPACTADOR P/ MÊS = (PPRCRSD x  26) 169,26 Ton/M ès

VCC VOLUME DA CAIXA COMPACTADORA -  (VCC) 15,00 - •

TCP1 TAXA DE COMPACTAÇÃO 2 PARA 1 = ( TCP1) 2,00 2 PARA 1

PMTPC PESO MÉDIO TRANPORTADO PELA COMPACTADOR -  (PMTPC) 8,83 Ton

D IM EN SIO N A M ENTO  DE M A TÉRIAS E EQ UIPAM EN TO S
QUANTIDADE ESTIMADA DE COLETA. TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS Q U AN TID A D E UNID. M EDID A /  PERÍODO T O TA L
SÓLIDOS DOMICILIAR E COMERCIAL - SEDE 169.26 T on /M É S

575.21 m’ /M Ê S
CAPACIDADE MEDIA DE COLETA 8.83 Tort /  V E1CULOS x  I EIA OEM
FREQUÊNCIA DE COLETA DIÁRIA
TURNO DA COLETA DIURNO
IIORÁRIO DE COLETA 07:00 às 16:20
NUMERO DE VIAGENS DIA 1,00 V iagens/Dia
N ’ IDEAL DE CAMINHAO COMPACTADOR DE 15 M’ ADOTADO 1 C am inhão C om pactador de 15 m ’

D IM EN SIO N A M ENTO  DE FER RAM ENTAS
PÁ QUADRADA 4 4 UN/ANO x EQUIPAMENTO 4
VASSOURÀO 6 6 UN/ANO x EQUIPAMENTO 6
CAIXA PLASTICA 6 6 UN/ANO x EQUIPAMENTO 6
CONE DE SINALIZAÇÃO 2 2 UN/ANO x EQUIPAMENTO 2

D IM EN SIO N A M ENTO  D E PESSOAL
NUMERO IDEAL DE MOTORISTA I = 0 x 1 ) • M otorista
NUMERO IDEAL DE GUARNIÇÃO 3 = ( 3 x l ) 3 Coletores

D IM EN SIO N A M ENTO DE U N IFO R M ES ’ARA O M OTORISTA
CAMISA 4 4 UN/ANO x PESSOA 4
CALÇA 4 4 UN/ANO x PESSOA 4
MEIA 4 4 UN/ANO x PESSOA 4
CALÇADO 4 4 UN/ANO x PESSOA 4

D IM EN SIO N A M ENTO DE U N IFO R M ES ’ARA O CO L E T O RE S
CAMISA 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
CALÇA 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
CALÇADO 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
MEIAO 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
BONÉ 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
CAPA P/ CHUVA 2 2 UN/ANO x PESSOA 6
COLETE REFLETIVO 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
LUVA 18 18 UN/ANO x PESSOA 54
MASCARÁ (RESPIRADOR DESCARTÁVEL) 48 48 UN/ANO x PESSOA 144
PROTETOR SOLAR 12 12 UN/ANO x PESSOA 36
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M E M O R IA L  DE CÁ LCU LO  

SA L IT RE  - CE

C O M PO SIÇÃ O  DOS ITEN S A SER EM  CO N TRA TA DO S 

DADOS PARA CO LETA  D O M IC IL IA R  - CO M  CAÇAMBA

X

PMEPSCD " PERCUSO MÉDIO ESTIMADO PARA SETOR DE COLETA DOMICILIAR = (PMEPSCD) 25,12 Km

VEPCD - VELOCIDADE ESTIMADA PARA COLETA DOMICILIAR °  (VEPCD) 6,0 Km/h

TEPCD - TEMPO ESTIMADA PARA A COLETA DOMICILIAR =(PMEPSCD /  J EPCD) 04:11:12 hh:m m :ss

TEPDF - TEMPO ESTIMADA PARA O DESTINO FINAL =(DMCGPDF  /  VMEPDF) 00:56:48 hh:m m :ss

TEPCDFD - TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, DESTINO FINAL E DESCARREGO =(TEPCD  + TEPDF  + TEPD) 05:48:00 h h :m m :u

TEPCDFDRPG - TEMPO ESTIMADA PARA COLETA. D ESTINO FINAL, DESCARREGO E RETORNO AO PONTO GERADOR =(TEPDF  + TEPCDFD) 06:44:48 hh:m m :ss

NVPPO - NÚMERO DE VIAGEM POSSÍVEL PARA OPERAÇÃO =(TEPPD /  TEPCDFDRPG) 1,00 Viagens/Din

NVNPO - NÚM ERO DE VIAGEM NECESSÁRIA PARA OPERAÇÃO • ( ' ) 1.00 Viagens/Dia

TGQRPD - TOTAL GERAL DE QUILÔMETRO RODADO POR DIA (Nl PPOxfPM EPSCD+DMCGPDF)+ (DMGPCGRx2)) 116.32 Km/Dia

1. CO LETA . T R A N SPO RTE E D ESTINA ÇÀO  FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS
1.2 CO LETA  E TRA N SPO RTE DOS RESÍDUOS SÓ LID OS D O M IC ILIA RES - LO CA LID A D ES/D ISTRITO S

SIGLA D ESCRIÇÃ O FÓ RM U LA  (QA) VALOR UNIDADE DE MEDIDA

VMCBm - VOLUME MÉDIO DA CAÇAMBA BASCULANTE DE 6 tn» = (VMCBm) 6 m*

PMCDECCm - PESO MÉDIO DE COLETA DOMICILIARES P / EXECUÇÃO COM CAÇAMBA DE 6 m> = (PPRCRSDC.CB) 3,51 Ton/D ia

PCRSDCCM - PESO COLETA DE RES. SOL. DOMICILIARES C l CAMINHÃO CAÇAMBA DE 6 m> P/ MÊS = (PMCDECCm X 26) 91,26 Ton/M ês

PMTPCm - PESO MÉDIO TRANPORTADO PELA CAÇAMBA DE 6 m» = ((PMPREU X 1 MCBm) /1 .000) 2,71 Ton

^  D IM EN SIO N A M ENTO  DE M A TÉRIAS E EQ UIPAM EN TO S
QUANTIDADE ESTIMADA DE COLETA E TRANSPORTE DOS RESÍDUOS SÓLIDOS Q U AN TID AD E UNID. M EDID A /P E R ÍO D O T O TA L
DOMICILIARES - LOCALIDADES/DISTRITOS 91,26 T tm /M È S

310,13 m ’ /M È S
CAPACIDADE MÉDIA DE COLETA 2,71 Ton /  VEÍCULOS x  VIAGEM
FREQUÊNCIA DE COLETA ALTERNADA
TURNO DA COLETA DIURNO
HORÁRIO DE COLETA 07:00 às lT.OOhs c de 13:00 às 16 20hs
NUMERO DE VIAGENS DIA 1,00 V iagens/Dia
N ° IDEAL DE CAMINHAO DE 6 M ' ADOTADO 1 Caminhfto de 6 m '
' D IM EN SIO N A M ENTO  DE FERRA M EN TA S
PÁ QUADRADA 4 4 UN/ANO x EQUIPAMENTO 4
VASSOURÀO 6 6 UN/ANO x EQUIPAMENTO 6
GARFO DE 08 DENTES 4 4 UN/ANO x EQUIPAMENTO 4
CAIXA PLASTICA 6 6 UN/ANO x EQUIPAMENTO 6
CONE DE SINALIZAÇÃO 2 2 UN/ANO x EQUIPAMENTO 2

D IM EN SIO N A M ENTO  Dl PESSOAL
NUM ERO IDEAL DE MOTORISTA ■ ‘ ( 1 x 1 ) 1 M otorista
NUM ERO IDEAL DE GUARNIÇÃO • ( 3 x 1 ) ________________ Coletores

D IM EN SIO N A M ENTO  DE U N IFO R M ES PARA O M O TO RISTA
CAMISA 4 4 UN/ANO x PESSOA 4
CALÇA 4 4 UN/ANO x PESSOA 4
MEIA 4 4 UN/ANO x PESSOA 4
CALÇADO 4 4 UN/ANO x PESSOA 4

D IM EN SIO N A M ENTO  D E U N IFO R M ES PARA O CO LETO RES
CAMISA 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
CALÇA 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
CALÇADO 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
MEIÃO 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
BONÉ 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
CAPA P/  CHUVA 2 2 UN/ANO x PESSOA 6
COLETE REFLETIVO 4 4 UN/ANO x PESSOA 12
LUVA 18 18 UN/ANO x PESSOA 54
MASCARÁ (RESPIRADOR DESCARTÁVEL) 48 48 UN/ANO x PESSOA 144
PROTETOR SOLAR 12 12 UN/ANO x PESSOA 36
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SALITRE
O POVO É QUEM FAZ

PREFEITURA MUNICIPAL

M E M O R IA L  DE C Á LCU LO  

SA LITRE - CE

C O M PO SIÇÃ O  DOS ITEN S A SE R E M  CO N TRA TA DO S 

DADOS PARA CO L E T A  MANUAL E MECANIZADA

PMEPSCMM - PERCUSO MÉDIO ESTIMADO PARA SETOR DE COLETA MANUAL E MECANIZADA ‘ (PMEPSCMM) 60,00 Km

VE PC MM - VELOCIDADE ESTIMADA PARA COLETA MANUAL E MECANIZADA ’ ( VEPCM M ) 40,0 Km/h

TEPD - TEMPO ESTIMADA PARA O DESCARREGO =(TEPD) 00:20:00 hh:m m :ss

TEPPCMM - TEMPO ESTIMADA DE PERCURSO PARA COLETA MANUAL E MECANIZADA =((PM EPSCM M / VEPCM M ) x  3600s) 01:30:00 hh:m m :w

TEPDF - TEMPO ESTIMADA PARA O DESTINO FINAL =((LMESPRM /  ) x  3600s) 00:56:48 hh:mm:.i5

TEPCDFD - TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, DESTINO FINAL E DESCARREGO -  (TEPD + TEPPCMM + TEPDF ) 02:46:48 h h :m m :n

TEPCDFDRPG - TEMPO ESTIMADA PARA COLETA, DESTINO FINAL, DESCARREGO E RETORNO AO PONTO GERADOR = (TEPDF + TEPCDFD ) 03:43:36 hh:mm :*s

NVPPO - NÚMERO DE VIAGEM POSSÍVEL PARA OPERAÇÃO -  (EAVPPRM / TEPCDFDRPG ) 1.93 Viagens/Dia

NVNPO - NÚMERO DE VIAGEM NECESSÁRIA PARA OPERAÇÃO =(FCD E/TTDCNPC) 2.00 V iagens/Dia

TGQRPD - TOTAL GERAL DE QUILÔMETRO RODADO POR DIA =(NVPPOX (PMEPSCMM  + (LM ESPRM x 2))) + (Á A IP P R M x 2) 286.24 Km/Dia

1. CO LETA , TRA N SPO RTE E DESTINAÇÀO FINAL DE RESÍDUOS SÓ LID OS
1.3 CO L E T A  MANUAL, M ECANIZADA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS (CAPINA, RO ÇO , PODA E ENTULHO)

SIGLA D ESCRIÇÃ O FÓ RM U LA  (QA) QUANTIDADE UNIDADE DE MEDIDA

PCMMDRUD - PESO DA COLETA MANUAL E MECANIZADA DOS RESÍDUOS URBANOS - DIA -  ((PPCDRUPR ) 9,06 Ton/Din

PRSUPCMMM - PESO DE RES, SOL. URB PARA COLETA MANUAL E MECANIZADA P/ MÊS = (PCMMDRUD x  26 ) 235,56 Ton/Mês

PMPPPCMMD - PESO MÉDIO POR PONTO PARA COLETA MANUAL E MECANIZADA - DIA = (PCMMDRUD /  NPSC) 0,12 Ton/D ia

TTDCNPC - TEMPO TOTAL DE DESLOCAMENTO DA PÁ CARREGADEIRA NOS PONTO DE COLETA = (TTDCNPC) 05:00:00 h h :m m :u

TCPCT - TEMPO DE CICLO PARA CARREGAMENTO E TRANSPORTE ‘ (TCPCT) 00:00:55 hh:mm :*s

TCPCCP - TEM PO DE CICLO PARA CARREGAMENTO DE CADA PONTO = (TCPCT x  (PMPPPCMMD /  C C CQ ) 00:00:08 hh :m m :si

TTPCTP - TEMPO TOTAL PARA O CARREGAMENTO DE TODOS OS PONTOS = (TTDCNPC + (NPSC x  TCPCCP)) 05:10:04 hh :m m :si

VMCB - VOLUME MÉDIO DA CAÇAMBA BASCULANTE = (VMCB) 12 m ‘

PMCCB - PESO MÉDIO DA CARRADA DA CAÇAMBA BASCULANTE = ((PM PREU x VMCB) /1 .000) 5,42 Ton

NC - N °D E  PÁ CARREGADEIRA = (TTOCD /  TEPPD) 1,00 PA C arregade ira

NCBPAC - N" DE CAMINHÃO BASCULANTE PARA ATENDER A PÁ CARREGADEIRA = (PTRPEUNR /  (NVPPO x  PMCCB)) 0,84 C am inhão Basculante

D IM EN SIO N A M ENTO  DE M A TÉRIAS E EQUIPAM EN TO S
QUANTIDADE ESTIMADA D E COLETA MANUAL. MECANIZADA E TRANSPORTE DE 
RESÍDUOS ESPECIAIS URBANOS (CAPINA, ROÇO. PODA E ENTULHO)

Q U AN TID A D E UNID M EDID A /P E R ÍO D O T O TA L
235,56 Ton /  ME S
521,27 m ’ /M Ê S

CAPACIDADE MÉDIA DE COLETA 5,42 Ton /  VEÍCULOS x VIAGEM
FREQUÊNCIA DE COLETA PROGRAMADA
TURNO DA COLETA DIURNO
HORÁRIO DE COLETA 07:00 às 11:00hs e de 13:00 às 16:20hs
NUMERO DE VIAGENS DIA 2.00 V iagens/Dia
N° IDEAL DE PÁ CARREGADEIRA I Pã C arregade ira
N : IDEAL DE CAMINHÃO ADOTADO 1 C am inhão 12 m*

D IM EN SIO N A M ENTO  DE FER tA M EN TAS
PÁ QUADRADA 4 4 UN/ANO x EQUIPAMENTO 4
VASSOURÃO 6 6 UN/ANO x EQUIPAMENTO 6
ANCINHO 4 4 UN/ANO x EQUIPAMENTO 4
ENCHADA 4 4 UN/ANO x EQUIPAMENTO 4
CONE DE SINALIZAÇÃO 4 4 UN/ANO x EQUIPAMENTO 4

D IM EN SIO N A M ENTO  D E PESSOAL _____
NUMERO IDEAL DE OPERADOR DE MAQUINA 1 • ( l x l ) 1 O perado r de M aquina
NUMERO IDEAL DE MOTORISTA 1 = ( lx l) 1 M otorista
NUMERO IDEAL DE OPERÁRIOS DA PA CARREGADEIRA 2 ______________ - (2x1)______________ 2 O perário

D IM EN SIO N A M ENTO  DE U N IFOR M ES PARA O  M O TO RISTA  E O PERA D O R DE MAQUINA
CAMISA 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
CALÇA 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
MEIA O 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
CALÇADO 4 4 UN/ANO x PESSOA 8

D IM EN SIO N A M ENTO DE U N IFO R M E S PARA OS O PERÁ R IO S
CAMISA 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
CALÇA 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
CALÇADO 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
CAPA P/ CHUVA 2 2 UN/ANO x PESSOA 4
COLETE REFLETIVO 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
LUVA 18 8 UN/ANO x PESSOA 36
BONÉ 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
MASCARA 48 6 UN/ANO x PESSOA 96
PROTETOR SOLAR 12 12 UN/ANO x PESSOA 24
MEIÃO 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
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SALITRE
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3. L IM PEZA  DE V IAS E PRAÇAS PÚBLICAS

3.1 H ORA H O M EM  PO R EQUIPE PADRÃO PARA CAPINA MANUAL - (SEDE E D ISTRITOS)

SIGLA D ESCR IÇ Ã O FÓ R M U LA  (QA) QUANTIDADE UNIDADE DE MEDIDA

ÁTEPPPCM - ÁREA TOTAL ESTIMADA DE PRAÇAS PÚBLICAS PARA CAPINA MANUAL = (ÁEPPPC) 6.270,00 m2

ÁTEVPPCM - ÁREA TOTAL ESTIMADA DE VIAS PÚBLICA PARA CAPINA MANUAL = (EAVPPCM  x LMEPCM) 57.473,25 m 2

ÁTEVPPPCM - ÁREA TOTAL ESTIMADA DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS PARA CAPINA MANUAL = (ÁTEPPPCM  + ÁTE ITP C M ) 63.743,25 m2

NCPA - NÚMERO DE CAPINA POR ANO = (NCPA) 4 Ano

ÁTAPCMVPA - ÁREA TOTAL ADOTADA PARA CAPINA MANUAL EM  VIAS PÚBLICA - ANO = (ÁTEVPPPCM x  NCPA) 254.973,00 m 2 / Ano

ÁTAPCMVPM - ÁREA TOTAL ADOTADA PARA CAPINA MANUAL EM VIAS PÚBLICA - MÊS = (ÁTAPCMVPA /1 2 ) 21.247,75 m2 / Mês

TDCM - TOTAL DE DIAS DE CAPINA NO MÊS = (TDCM) 26 Dias/Mês

ÁTCM - ÁREA TOTAL CAPINADA NO MÊS = (ÁTAPCM1 P M /T D C M ) 817,22 m2 /  Dia

CCHD - CAPACIDADE DE CAPINAÇÀO HOMEM - DIA = (CCHD) 173,00 m2 / dia

QCD - QUATIDADE DE CAPINADORES DIÁRIOS = (ÁTAPCM XTM  /  CCHD) 4,72 Capinadores

PRT1 - PERCENTUAL DE RESERVA TÉCNICA 10% = (QCD x  10%) 0,47 C apinadores

NIC - N ° IDEAL DE CAPINADORES = (QCD  + PRT1) 5,00 C apinadores

TETPHD - TEMPO ESTIMADA DE TRABALHO POR HOMEM DIA "  (TED 7,33 Hora/Dia

TTETPM “ TEMPO TOTAL ESTIMADA DE TRABALHO POR MÊS = (N IC x TETPHD) x  TDCM 952,90 H ora/M ês

D IM EN SIO N A M ENTO DE M A TÉRIAS E EQUIPAM EN TO S
Q U AN TID AD E PERÍO D O TO TAL

PADRÃO PARA CAPINA MANUAL - (SEDE E DISTRITOS) 952,90 h/H/M ÊS

FREQUÊNCIA DE CAPINA MANUAL PO R PROGRAMAÇAO
TURNO DA CAPINA MANUAL D IURNO
HORÁRIO DE CAPINA MANUAL 07:00 às lT.OOhs c de 13:00 às 16:20hs
NUMERO DE CAPINADORES COM 10% DE RESERVA TÉCNICA 5 C apinadores

T O T A L  DE CAPINADORES 5 C apinadores

D IM EN SIO N A M ENTO  DE FERRAM ENTAS
CARRO DE MÂO 1 1 UN/ANO x (2 x PESSOA) 3
CÂMARA DE AR 3 3 UN/ANO x (2 x PESSOA) 8
PNEU 2 2 UN/ANO x (2 x PESSOA) 5
PÁ QUADRADA 3 3 UN/ANO x (2 x PESSOA) 8
ENCHADA 4 4 UN/ANO x (2 x PESSOA) 10
CONE DE SINALIZAÇÃO 2 2 UN/ANO x (2 x PESSOA) 5

D IM EN SIO N A M ENTO  DE U N IFOR M ES PARA O S CAPINADORES
CAMISA 4 4 UN/ANO x PESSOA 20
CALÇA 4 4 UN/ANO x PESSOA 20
CALÇADO 4 4 UN/ANO x PESSOA 20
CAPA P/ CHUVA 2 2 UN/ANO x PESSOA 10
COLETE REFLETIVO 4 4 UN/ANO x PESSOA 20
LUVA 8 8 UN/ANO x PESSOA 40
BONÉ 4 4 UN/ANO x PESSOA 20
MASCARÁ 6 6 UN/ANO x PESSOA 30
PROTETOR SOLAR 12 12 UN/ANO x PESSOA 60
MEIA O 4 4 UN/ANO x PESSOA 20
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3. L IM PE Z A  DE V IAS E PRAÇAS PÚBLICAS

C O M PO SIÇÃ O  DOS ITEN S A SE R E M  CO NTRATADOS

3.2 PINTURA DE M E IO  FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇAS PÚBLICAS

SIGLA D ESCRIÇÃ O FÓRM ULA (QA) VA LO R UNIDADE DE MEDIDA

ÁTEVPPPMA - ÀREA TOTAL ESTIMADA DE VIAS PÚBLICA PARA PINTURA D E MEIO-FIO - ANO = (ÀTEITPPM A) 11.494,65 m!

NPMAPA - NÚMERO D E PINTURA DE MEIO-FIO ADOTADO POR ANO = (NPMAPA) 6 Ano

ÁTAPPMVPA - ÁREA TOTAL ADOTADA PARA PINTURA DE MEIO-FIO EM  VIAS PÚBLICA - ANO = (ÀTEITPPM A X NPMAPA) 68.967,90 m 2 / Ano

TDPMM - TOTAL DE DIAS DE PINTURA DE MEIO-FIO NO MÊS = (TDPMM) 26 Dias/Mês

ÁTAPPMVPD - ÁREA TOTAL ADOTADA PARA PINTURA DE MEIO-FIO EM VIAS PÚBLICA - DIA = ((ÀTEITPPM A /1 2 )  /  TDPMM) 221,05 m 2 / Dia

ÁTPMM - ÁREA TOTAL DE PINTURA D E MEIO-FIO NO  MÊS = (TDPMM X ÁTAPPM1TD) 5.747,30 m 2 / Mês

CPMHD - CAPACIDADE DE PINTURA DE MEIO-FIO HOMEM - DIA = (CPMHD) 110,00 m 2/d ia

QPMD - QUATIDADE DE PINTOR DE MEIO-FIO DIÁRIO -  (Á TAPPMVPD  /  CPMHD) 2,00 Agente de Limpeza - Pintores

PRT1 - PERCENTUAL DE RESERVA TÉCNICA 10% = (QPMD X 10%) 0,00 Agente de Limpeza - Pintores

NI PM - N° IDEAL DE PINTOR DE MEIO-FIO = (QPMD  + PRT1) 2,00 Agente de Limpeza - Pintores

D1MENSIONAV ENTO DE M A TÉRIAS E EQ UIPAM EN TO S
ÁREA ESTIMADA PARA O SERVIÇO DE PINTURA DE MEIO FIO DE GUIAS DE VIAS E PRAÇA! Q U AN TID A D E PERÍODO T O TA L
PÚBLICAS. 5.747.30 m2 /  M ÈS

0,006 Km2/M È S
FREQUÊNCIA DE PINTURA DE MEIO-FIO PO R PROGRAMA ÇÃO
TURNO DA PINTURA DE MEIO-FIO DIURNO
HORÁRIO DA PINTURA DE MEIO-FIO 07:00 às ll.OOhs e Je 13:00 às 16:20l,s
NUMERO DE PINTORES D E MEIO-FIO COM 10% DE RESERVA TÉCNICA 2 Agente de Limpeza - Pintores

DIMENS ION A M EN TO  DE FERRA M EN TA S
CAL HIDRATADO 143,00 143 Kg/Mês x PESSOA 286
BALDE 6 6 UN/ANO x PESSOA 12
BROXA 72 72 UN/ANO x PESSOA 144
CONE DE SINALIZAÇÃO 2 2 UN/ANO x PESSOA 4

D IM EN SIO N A M ENTO  DE U N IFORM ES PARA OS A G EN TES DE L IM PEZA  - PINTOR
CAMISA 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
CALÇA 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
CALÇADO 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
CAPA P / CHUVA 2 2 UN/ANO x PESSOA 4
COLETE REFLETIVO 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
LUVA 8 8 UN/ANO x PESSOA 16
BONÉ 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
MASCARÁ 6 6 UN/ANO x PESSOA 12
PROTETOR SOLAR 12 12 UN/ANO x PESSOA 24
ÓCULOS 1 1 UN/ANO x PESSOA 2
MEIÃO 4 4 UN/ANO x PESSOA 8
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